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DECRETOS

DECRETO N. 2512, DE 20 DE JUNHO DE 2022

Exonera Franklin D’Ávila Gomes de Souza, do cargo em comissão de 
Gerente-Geral de Apoio Técnico Administrativo da Superintendência 
Geral de Apoio Técnico, da Secretaria Municipal de Educação do 
Município de Ji-Paraná.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor da Lei Municipal n. 3537, de 08 de junho 
de 2022, que dispõe sobre adequações na estrutura organizacional 
administrativa da Administração Direta Municipal,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado Franklin D’Ávila Gomes de Souza, do cargo 
em comissão de Gerente-Geral de Apoio Técnico Administrativo 
da Superintendência Geral de Apoio Técnico da Secretaria Muni-
cipal de Educação do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de junho de 2022.

Palácio Urupá, aos 20 dias do mês de junho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2523 DE 21 JUNHO DE 2022

Dispõe sobre retificação do Decreto n. 2416, de 13 de junho de 2022, 
de nomeação da servidora Maisa Tavares de Carvalho.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e
Considerando o teor do memorando n. 1064/GGRH/SEMAD/2022,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica retificado o Decreto n. 2416, de 13 de junho de 2022. 

Onde se Lê Leia-se

Art. 1º Fica exonerada Maisa 
Tavares de Carvalho, para 
ocupar o cargo em comissão 
de Diretora de Proteção e 
bem-estar animal da Gerência 
de Vigilância em Saúde da 
Secretaria Municipal de Saúde 
do Município de Ji-Paraná.

Art. 1º Fica nomeada Maisa 
Tavares de Carvalho, para 
ocupar o cargo em comissão 
de Diretora de Proteção e 
bem-estar animal da Gerência 
de Vigilância em Saúde da 
Secretaria Municipal de Saúde 
do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de junho de 2022.

Palácio Urupá, aos 21 dias do mês de junho de 2022

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2550, DE 23 DE JUNHO DE 2022

Institui e Nomeia Comissão Especial para Levantamento e Avaliação 
de Leilão de Bens Públicos Inservíveis, apreendidos ou abandonados 
pertencentes ao Município de Ji-Paraná, e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 

atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
Considerando o teor do memorando n. 745/SEMAD/2022, 
D E C R E T A:
Art. 1º Fica instituída e nomeada Comissão Especial para Le-
vantamento e Avaliação de Leilão de Bens Públicos Inservíveis, 
apreendidos ou abandonados pertencentes ao Município de Ji-Paraná, 
composta pelos seguintes membros:
I – Marcelo Pereira da Silva – Presidente;
II – Membros:
Sebastião Custódio de Oliveira;
Ozeias Vilela Machado;
Francisco Alves dos Santos;
Sidnei Silva dos Anjos

Parágrafo Único A presente comissão também realizará levantamen-
tos e avaliações dos veículos considerados inservíveis, apreendidos ou 
abandonados e suas respectivas sucatas de diversas marcas e modelos, 
de recuperação antieconômica, pertencentes ao patrimônio público 
municipal, e encaminhá-lo ao leiloeiro designado, seguindo as normas 
estabelecidas nas leis que reagem a espécie, objetivando posterior 
alienação através de licitação na modalidade de Leilão Público, no 
estado que se encontra.
Art. 2º A presente avaliação deverá ser concluída, no prazo de 90 
(noventa) dias, a contar da publicação do Decreto, podendo ser pror-
rogado, encaminhando-se relatório circunstanciado da conclusão a 
Secretaria Municipal de Administração.
Art. 3º Os trabalhos desenvolvidos pelos membros que integram a 
presente Comissão serão sem ônus adicionais para o Município e 
considerados de relevância.
Art. 4º  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 23 dias do mês de junho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2551 DE 23 DE JUNHO DE 2022

Nomeia Comissão de Monitoramento e Avaliação destinada a monito-
rar e avaliar as parcerias celebradas entre a Administração Pública 
e as Organizações da Sociedade Civil no Município de Ji-Paraná.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, Prefeito do 
Município de Ji-Paraná, no uso das atribuições legais que lhe confere 
o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
Considerando a Lei Federal n. 13.019/2014, e

Considerando solicitação da Secretária Municipal de Assistência 
Social, através do Memorando n. 210/SEMASF/RH/2022,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeada Comissão de Monitoramento e Avaliação 
destinada a monitorar e avaliar as parcerias celebradas entre a 
Administração Pública e as Organizações da Sociedade Civil no 
Município de Ji-Paraná, com os seguintes membros, sob a presi-
dência do primeiro:

I – Lidiane Tanazildo da Costa
II – Ana Paula de Morais
III – Tatiane Sene Campos
Art. 2º serão sem ônus adicionais para o Município e considerados 
de relevância os trabalhos desenvolvidos pelos membros que integram 
a presente comissão.
Art. 3º Fica revogado o Decreto n. 16284, de 28 de setembro de 2021.
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

Palácio Urupá, aos 23 dias do mês de junho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2552, DE 23 DE JUNHO DE 2022

Nomeia Comissão Organizadora das Festividades alusivas à Semana 
da Pátria, e dá outras providências
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, Prefeito do 
Município de Ji-Paraná, no uso das atribuições legais que lhe confere 
o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
         
Considerando o teor do Ofício no 315/22/GAB/SEMED,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeada Comissão Organizadora das Festividades alusi-
vas à Semana da Pátria, integrada pelos membros a seguir nominados, 
e que atuarão sob a presidência do primeiro:

Alexandra Shumahr Ortiz;
Jaine Teixeira da Fraga;
Kezi Daniela Andrade Miranda;
Alessandra Alves Zetoles;
Bruna Marise Barbosa Galindo;

Ailton de Jesus;
Cristian de Paula Menezes;
Bruna Monteiro Marinho;
Adriana Martinelli Cavalcante;
Luiz Antônio Albuquerque;
Sara Dalva de Oliveira Santiago;
Paulo Lucena Carlos;
Shirley Barroso de Sales; 
Ariane Ramos da Silva dos Reis;
Walcleia Galdino Gonçalves;
Claudia Meyer Donadel;
Gezarella Rabello;
Norma Maria Coelho Vieira;
Rosângela de Fátima Vassoler Pires;
Maria do Socorro de Freitas Lustosa;
Patrícia Prestes;
Natal Messias da Silva;
Ana Maria Pereira Visintin da Silva;
Brás Fernandes da Silva;
Tenente Cleverson Rodrigues da Silva;
2º SGT BM Cledjane Ramos Mendes Paixão;
Livia Coimbra Tobar;
Tatiane da Silva Bento;
Magali Passos Pereira;
Wesley Moraes Fernandes;
Vanessa Leite Barbosa; 
Luciana de Freitas Moraes;
Carlos Batista de Oliveira;
Miguel Bonuma Brunet;
Gleiciane de Souza Alves;
Westerley Cardoso Campos;
Helen Maciel da Silva;
Thais Oliva Fernandes Sanders;
Antônia Lucia de Souza Guilhen Mázaro;
Paulo Sérgio Rodrigues Moura.
Art. 2º Os trabalhos desenvolvidos pelos membros que integram a 
presente Comissão, serão sem ônus adicionais para o Município e 
considerados de relevância.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 23 dias do mês de junho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO Nº 2553, DE 23 DE JUNHO DE 2022

Nomeia Comissão Especial para proceder a avaliação de área e edifi-
cação, do imóvel encravado no prolongamento da Rua Acre localizado 
entre a Rua Gonçalves Dias e Rua das Flores, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, Prefeito do 
Município de Ji-Paraná, no uso das atribuições legais que lhe confere 
o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
Considerando a previsão de abertura da Rua Acre e tendo em vista 
tudo o que consta no Processo n. 3-12997/2021,
D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Comissão Especial para proceder a avaliação 
da área e edificação, do imóvel encravado no prolongamento da 
Rua Acre, localizado entre a Rua Gonçalves Dias e Rua das Flores, 
integrada pelos membros a seguir nominados e que atuarão sob a 
Presidência do primeiro.

I – Max Sandro da Silva Ávila;
II – Edinei Vicente de Carvalho;
III – Rosana Dalla Martha;
IV – Flávio Tezori.

Parágrafo Único. O objetivo da presente avaliação consiste em 
subsidiar os estudos para possível abertura da Rua Acre.
Art. 2º A presente avaliação deverá ser concluída, no prazo de 30 (trin-
ta) dias, a contar da publicação do Decreto, podendo ser prorrogado, 
encaminhando-se relatório circunstanciado da conclusão da avaliação 
à Secretaria Municipal de Regularização Fundiária para análise.
Art. 3º Serão sem ônus adicionais para o Município e considerados de 
relevância, as atividades desenvolvidas pelos membros que integram 
a presente Comissão Especial.
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 23 dias do mês de junho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2578, DE 27 DE JUNHO DE 2022

Exonera Alessandra Martins Barboza Pereira do cargo em comissão 
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de Diretora da Unidade Básica de Saúde L-1 Maringá, da Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Alessandra Martins Barboza Pereira, 
do cargo em comissão de Diretora da Unidade Básica de Saúde 
L-1 Maringá, da Secretaria Municipal de Saúde do Município de 
Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de julho de 2022.

Palácio Urupá, aos 27 dias do mês de junho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2579, DE 27 DE JUNHO DE 2022

Nomeia Alessandra Martins Barboza Pereira para ocupar a função 
gratificada de Diretora da Unidade Básica de Saúde L-1 Maringá, da 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e
Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Alessandra Martins Barboza Pereira, para 
ocupar a função gratificada de Diretora da Unidade Básica de 
Saúde L-1 Maringá, da Secretaria Municipal de Saúde do Município 
de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de julho de 2022.

Palácio Urupá, aos 27 dias do mês de junho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2580, DE 27 DE JUNHO DE 2022

Nomeia Jaqueline Alves da Silva para ocupar o cargo em comissão 
de Assessora Técnica de Engenharia, da Secretaria Municipal de 
Planejamento do Município de Ji-Paraná.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e
Considerando o teor do memorando n. 768/SEMAD/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Jaqueline Alves da Silva para ocupar o cargo 
em comissão de Assessora Técnica de Engenharia, da Secretaria 
Municipal de Planejamento do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de julho de 2022.

Palácio Urupá, aos 27 dias do mês de junho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2581 DE 27 DE JUNHO DE 2022

Exonera Israel Peixoto Goulart do cargo em comissão de Chefe da 
Seção de Vigilância Epidemiológica Hospitalar da Gerência de Vi-

gilância em Saúde da Secretaria Municipal de Saúde do Município 
de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do memorando n. 768/SEMAD/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado Israel Peixoto Goulart do cargo em comissão 
de Chefe da Seção de Vigilância Epidemiológica Hospitalar da 
Gerência de Vigilância em Saúde da Secretaria Municipal de Saúde 
do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de julho de 2022.

Palácio Urupá, aos 27 dias do mês de junho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2577, DE 27 DE JUNHO DE 2022

Nomeia o Conselho Fiscal da Fundação Cultural de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, Prefeito do 
Município de Ji-Paraná, no uso das atribuições legais que lhe confere 
o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando os termos da Lei Municipal n. 1067, de 11 de junho 
de 2001, Seção II, artigo 8º, §1º que estabelece a necessidade de 
nomeação do Conselho Fiscal,

Considerando o teor do Ofício n. 180/FCJP/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado o Conselho Fiscal da Fundação Cultural de 
Ji-Paraná, integrado pelos membros a seguir nominados:

I - Secretário Municipal de Educação:
 a) Jeferson Lima Barbosa.

II - Presidente da Fundação Cultural:
 a) Paulo Sérgio Rodrigues Moura.

III - Vice-Prefeito:
 a) Joaquim Teixeira dos Santos

IV - Representantes de entidade de natureza cultural:
 a) Francisco Carlos dos Reis:  Professor de Artes Cênicas
 b) Wendeon França Rodovalho Silva:  Coordenador da 
Orquestra Municipal
 

Art. 2º As atividades exercidas pelos membros que integram o 
Conselho Fiscal da Fundação Cultural, serão sem ônus adicionais, e 
considerados de relevância.

Art. 3º Este Decreto entra e vigor na data de sua publicação. 

Palácio Urupá, aos 27 dias do mês de junho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2554 DE 27 DE JUNHO DE 2022

Revoga o Decreto nº 15702/GAB/PM/JP/21 que concedeu a servidora 
municipal Ana Alice Soares Oliveira, Gratificação de Dedicação 

Exclusiva, estabelecida pela Lei Municipal nº 1249/2003, e dá outras 
providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e
Considerando o teor do Memorando n. 364/22/GAB/SEMED,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica revogado o Decreto n. 15702/GAB/PM/JP/2021 que 
concedeu a servidora municipal Ana Alice Soares Oliveira, matrícula 
nº 13790 a Gratificação de Dedicação Exclusiva, prevista no artigo 
56, §§ 1º, 2º e 3º da Lei Municipal n. 1249/2003, correspondente 
ao pagamento de 2/3 (dois terços), calculado sobre o salário base.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de julho de 2022.
 

Palácio Urupá, aos 27 dias do mês de junho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2582 DE 27 DE JUNHO DE 2022

Nomeia Renata Rélrika Inocência Vaz Goulart para ocupar o cargo em 
comissão de Chefe da Seção de Vigilância Epidemiológica Hospitalar 
da Gerência de Vigilância em Saúde da Secretaria Municipal de Saúde 
do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do memorando n. 768/SEMAD/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Renata Rélrika Inocência Vaz Goulart 
para ocupar o cargo em comissão de Chefe da Seção de Vigilância 
Epidemiológica Hospitalar da Gerência de Vigilância em Saúde da 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de julho de 2022.

Palácio Urupá, aos 27 dias do mês de junho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito 

DECRETO N. 2583, DE 27 DE JUNHO DE 2022

Exonera Josemir Bitencourt Miranda da Silva da função gratificada 
de Secretário do Centro Municipal de Educação Infantil e Ensino 
Fundamental Parque dos Pioneiros, do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e
Considerando o teor do Memorando n. 490/22/GAB/SEMED,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica exonerado Josemir Bitencourt Miranda da Silva da 
função gratificada de Secretário do Centro Municipal de Educação 
Infantil e Ensino Fundamental Parque dos Pioneiros, do Município 
de Ji-Paraná, cuja tipologia é “Escola Urbana Núcleo 3”.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de julho de 2022.

Palácio Urupá, aos 27 dias do mês de junho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2584, DE 27 JUNHO DE 2022

Exonera Helen Maciel da Silva, da função gratificada de Secretária 



528
Ji-Paraná (RO), 5 de julho de 2022 - 3Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 3804

do Pólo da UAB – Universidade Aberta do Brasil do Município de 
Ji-Paraná.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
Considerando o teor do memorando n. 494/22/GAB/SEMED,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica exonerada Helen Maciel da Silva, da função gratificada 
de Secretária do Pólo da UAB – Universidade Aberta do Brasil do 
Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º julho de 2022.

Palácio Urupá, aos 27 dias do mês de junho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2589 DE 29 DE JUNHO DE 2022

Exonera Evanei Nunes de Freitas, da função gratificada de Diretor 
da Escola Municipal de Ensino Fundamental Nova Aliança do Mu-
nicípio de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando n. 492/22/GAB/SEMED,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado Evanei Nunes de Freitas, da função grati-
ficada de Diretor da Escola Municipal de Ensino Fundamental 
Nova Aliança, da Secretaria Municipal de Educação de Ji-Paraná, 
cuja tipologia é “Escola Rural   Núcleo 1”.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de julho de 2022.

Palácio Urupá, aos 29 dias do mês de junho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2590, DE 29 DE JUNHO DE 2022

Declara a vacância do cargo público de Professora Licenciatura Plena 
– P-III, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

Considerando solicitação da Gerente-Geral de Recursos Humanos, 
através do Memorando n. 1027/GGRH/SEMAD/2022,

Considerando o disposto no artigo 46, I e artigo 47 da Lei Municipal 
nº 1405, de 22 de julho de 2005, e

Considerando a concessão de aposentadoria pelo Fundo de Previ-
dência Social – FPS, do Município de Ji-Paraná, através da Portaria 
nº 058/IPREJI/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica declarado vago o cargo público de Professor Licen-
ciatura Plena -P-II, 20h, em razão da concessão de aposentadoria 
pelo Fundo de Previdência Social do Município, em favor de Rozinei 
Aparecida de Oliveira Fagundes, matrícula n. 11695, lotada na Se-
cretaria Municipal de Educação – SEMED.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de      1º de junho de 2022.

Palácio Urupá, aos 29 dias do mês de junho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2591, DE 29 DE JUNHO DE 2022

Nomeia Laiane Cândido Rodrigues, para ocupar o cargo em comissão 
de Assessora Nível IV para Instituição de Acolhimento, da Secreta-
ria Municipal de Assistência Social e da Família do Município de 
Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do memorando n. 198/SEMASF/RH/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Laiane Cândido Rodrigues, para ocupar 
o cargo em comissão de Assessora Nível IV para Instituição de 
Acolhimento, da Secretaria Municipal de Assistência Social e da 
Família do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de julho de 2022.

Palácio Urupá, aos 29 dias do mês de junho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2594, DE 30 DE JUNHO DE 2022

Exonera Kárlata Luana Oliveira da Silveira, do cargo em comissão 
de Assistente Administrativo da Procuradoria-Geral do Município 
de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando n. 780/PGM/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Kárlata Luana Oliveira da Silveira, do cargo 
em comissão de Assistente Administrativa da Procuradoria-Geral 
do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de julho de 2022.

Palácio Urupá, aos 30 dias do mês de junho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2592 DE 29 DE JUNHO DE 2022.

Revoga o Decreto n. 0824/GAB/PM/JP/2013 que autorizou o paga-
mento de gratificação Intra-Hospitalar, ao médico Eliedson Vicente 
de Almeida, estabelecida pela Lei Municipal n. 2022/2010.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
Considerando o teor do memorando n. 554/DRH/SEMUSA/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica revogado o Decreto n. 0824/GAB/PM/JP/2013 que autori-
zou o pagamento de gratificação Intra-Hospitalar, ao médico Eliedson 
Vicente de Almeida, estabelecida pela Lei Municipal n. 2022/2010.
 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de julho de 2022.

Palácio Urupá, aos 29 dias do mês de junho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

                       
DECRETO N. 2595, DE 30 DE JUNHO DE 2022

Nomeia Isaias Leite da Silva Junior, para ocupar o cargo em comissão 
de Assistente Administrativo da Procuradoria-Geral do Município 
de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e
Considerando o teor do Memorando n. 780/PGM/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Isaias Leite da Silva Junior, para ocupar o 
cargo em comissão de Assistente Administrativo da Procuradoria-
Geral do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de julho de 2022.

Palácio Urupá, aos 30 dias do mês de junho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2596 DE 30 DE JUNHO DE 2022

Exonera Valdirene Leite dos Santos, do cargo em comissão de As-
sessora Nível I da Secretaria Municipal de Educação do Município 
de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
Considerando o teor do Memorando n. 780/SEMAD/2022,
D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Valdirene Leite dos Santos, do cargo em 
comissão de Assessora Nível I da Secretaria Municipal de Educação 
do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de julho de 2022.

Palácio Urupá, aos 30 dias do mês de junho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito 

DECRETO N. 2597 DE 30 DE JUNHO DE 2022

Nomeia Patrícia Martins de Souza, para ocupar o cargo em comis-
são de Assessora Nível I da Secretaria Municipal de Educação do 
Município de Ji-Paraná.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
Considerando o teor do Memorando n. 780/SEMAD/2022,
D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Patrícia Martins de Souza, para ocupar o 

cargo em comissão de Assessora Nível I da Secretaria Municipal de 
Educação do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de julho de 2022.

Palácio Urupá, aos 30 dias do mês de junho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2598 DE 30 DE JUNHO DE 2022

Nomeia Cleidiane Magela Silva, para ocupar o cargo em comissão de 
Assessora Nível IV da Secretaria Municipal de Saúde do Município 
de Ji-Paraná.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
Considerando o teor do Memorando n. 780/SEMAD/2022,
D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Cleidiane Magela Silva, para ocupar o cargo 
em comissão de Assessora Nível IV da Secretaria Municipal de Saúde 
do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de julho de 2022.

Palácio Urupá, aos 30 dias do mês de junho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2599 DE 30 DE JUNHO DE 2022

Nomeia Iraci Aparecida Cezário de Abreu, para ocupar o cargo em 
comissão de Assessora Nível IV da Secretaria Municipal de Educação 
do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
Considerando o teor do Memorando n. 780/SEMAD/2022,
D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Iraci Aparecida Cezário de Abreu, para 
ocupar o cargo em comissão de Assessora Nível IV da Secretaria 
Municipal de Educação do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de julho de 2022.

Palácio Urupá, aos 30 dias do mês de junho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2600 DE 30 DE JUNHO DE 2022

Nomeia Rutiléia da Silva Calixto, para ocupar o cargo em comissão 
de Assessora Nível IV da Secretaria Municipal de Educação do 
Município de Ji-Paraná.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
Considerando o teor do Memorando n. 780/SEMAD/2022,
D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Rutiléia da Silva Calixto, para ocupar o cargo 
em comissão de Assessora Nível IV da Secretaria Municipal de 
Educação do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de julho de 2022.

Palácio Urupá, aos 30 dias do mês de junho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2601 DE 30 DE JUNHO DE 2022

Nomeia Pedro Henrique Chagas da Silva, para ocupar o cargo em 
comissão de Assessor Nível IV da Secretaria Municipal de Educação 
do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
Considerando o teor do Memorando n. 780/SEMAD/2022,
D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Pedro Henrique Chagas da Silva, para ocupar 
o cargo em comissão de Assessor Nível IV da Secretaria Municipal 
de Educação do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de julho de 2022.

Palácio Urupá, aos 30 dias do mês de junho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2602 DE 30 DE JUNHO DE 2022

Nomeia Marineide Nunes de Miranda, para ocupar o cargo em co-
missão de Assessora Nível IV da Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Ji-Paraná.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
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Considerando o teor do Memorando n. 780/SEMAD/2022,
D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Marineide Nunes de Miranda, para ocupar o 
cargo em comissão de Assessora Nível IV da Secretaria Municipal 
de Saúde do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de julho de 2022.

Palácio Urupá, aos 30 dias do mês de junho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2603 DE 30 DE JUNHO DE 2022

Nomeia Solange dos Santos Vital Menezes, para ocupar o cargo em 
comissão de Assessora Nível IV da Secretaria Municipal de Saúde 
do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
Considerando o teor do Memorando n. 780/SEMAD/2022,
D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Solange dos Santos Vital Menezes, para ocupar 
o cargo em comissão de Assessora Nível IV da Secretaria Municipal 
de Saúde do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de julho de 2022.

Palácio Urupá, aos 30 dias do mês de junho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2604 DE 30 DE JUNHO DE 2022

Nomeia Altaídes de Almeida, para ocupar a função gratificada de 
Assessor Executivo da Secretaria Municipal de Educação do Mu-
nicípio de Ji-Paraná.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
Considerando o teor do Memorando n. 780/SEMAD/2022,
D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Altaídes de Almeida, para ocupar a função 
gratificada de Assessor Executivo da Secretaria Municipal de Edu-
cação do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de julho de 2022.

Palácio Urupá, aos 30 dias do mês de junho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO Nº 2605, DE 30 DE JUNHO DE 2022

Exonera Alessandro Sandry Alves Garcia, do cargo em comissão de 
Coordenador de Área de Atendimento do Centro de Referência de 
Assistência Social Morar Melhor - Secretaria Municipal de Assistên-
cia Social e da Família do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
Considerando o teor do memorando n. 780/SEMAD/2022,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica exonerado Alessandro Sandry Alves Garcia, do cargo 
em comissão de Coordenador de Área de Atendimento do Centro 
de Referência de Assistência Social Morar Melhor - Secretaria Mu-
nicipal de Assistência Social e da Família do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de julho de 2022.

Palácio Urupá, aos 30 dias do mês de junho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO Nº 2606, DE 30 DE JUNHO DE 2022

Nomeia Juliane Silva Pinto, para ocupar o cargo em comissão de 
Coordenador de Área de Atendimento do Centro de Referência de 
Assistência Social Morar Melhor - Secretaria Municipal de Assistên-
cia Social e da Família do Município de Ji-Paraná.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
Considerando o teor do memorando n. 780/SEMAD/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Juliane Silva Pinto, para ocupar o cargo em 
comissão de Coordenadora de Área de Atendimento do Centro de 
Referência de Assistência Social Morar Melhor - Secretaria Municipal 
de Assistência Social e da Família do Município de Ji-Paraná.
‘Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de julho de 2022.

Palácio Urupá, aos 30 dias do mês de junho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2607, DE 30 DE JUNHO DE 2022

Nomeia Pamela Priscila de Oliveira Diogo, para ocupar o cargo em 
comissão de Diretora de Enfermagem do Pronto Socorro Infantil do 
Hospital Municipal da Secretaria Municipal de Saúde do Município 
de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando n. 641/DRH/SEMUSA/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Pamela Priscila de Oliveira Diogo, para ocupar 
o cargo em comissão de Diretora de Enfermagem do Pronto Socorro 
Infantil do Hospital Municipal da Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Ji-Paraná
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de julho de 2022.

Palácio Urupá, aos 30 dias do mês de junho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2608 DE 30 DE JUNHO DE 2022

Exonera Karine dos Santos Oliveira, do cargo em comissão de As-
sessora Nível IV, do Gabinete do Prefeito do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
Considerando o teor do memorando n. 783/SEMAD/2022,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica exonerada Karine dos Santos Oliveira, do cargo em 
comissão de Assessora Nível IV, do Gabinete do Prefeito do Mu-
nicípio de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de julho de 2022.

Palácio Urupá, aos 30 dias do mês de junho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2609 DE 30 DE JUNHO DE 2022

Nomeia Keila Alves da Silva, para ocupar o cargo em comissão de As-
sessora Nível IV, do Gabinete do Prefeito do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do memorando n. 783/SEMAD/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Keila Alves da Silva, para ocupar o cargo 
em comissão de Assessora Nível IV, do Gabinete do Prefeito do 
Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de julho de 2022.

Palácio Urupá, aos 30 dias do mês de junho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

 
DECRETO Nº 2610, DE 30 DE JUNHO DE 2022

Exonera Dionísio Gomes Correa, do cargo em comissão de Supervisor 
de Veículos Pesados, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
Considerando o teor do memorando n. 58/SEMOSP/2022,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica exonerado Dionísio Gomes Correa, do cargo em comis-
são de Supervisor de Veículos Pesados, da Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de julho de 2022.

Palácio Urupá, aos 30 dias do mês de junho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO Nº 2611, DE 30 DE JUNHO DE 2022

Exonera Luana Melo Lopez, do cargo em comissão de Gerente de 
Serviços de Usinagem, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Memorando n. 58/SEMOSP/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Luana Melo Lopez, do cargo em comissão de 
Gerente de Serviços de Usinagem, da Secretaria Municipal de Obras 
e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de julho de 2022.

Palácio Urupá, aos 30 dias do mês de junho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO Nº 2612, DE 30 DE JUNHO DE 2022

Exonera Vianey Paiva de Morais, do cargo em comissão de Supervi-
sor de Obras de Artes, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Memorando n. 58/SEMOSP/2022,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica exonerado Vianey Paiva de Morais, do cargo em co-
missão de Supervisor de Obras de Artes, da Secretaria Municipal 
de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de julho de 2022.

Palácio Urupá, aos 30 dias do mês de junho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO Nº 2613, DE 30 DE JUNHO DE 2022

Nomeia Dionísio Gomes Correa, para ocupar o cargo em comissão 
de Supervisor de Veículos Pesados, da Secretaria Municipal de Obras 
e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
Considerando o teor do memorando n. 58/SEMOSP/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Dionísio Gomes Correa, para ocupar o cargo 
em comissão de Supervisor de Veículos Pesados, da Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 02 de julho de 2022.

Palácio Urupá, aos 30 dias do mês de junho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO Nº 2614, DE 30 DE JUNHO DE 2022

Nomeia Luana Melo Lopez, para ocupar o cargo em comissão de 
Gerente de Serviços de Usinagem, da Secretaria Municipal de Obras 
e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
Considerando o teor do Memorando n. 58/SEMOSP/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Luana Melo Lopez, para ocupar o cargo 
em comissão de Gerente de Serviços de Usinagem, da Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 02 de julho de 2022.

Palácio Urupá, aos 30 dias do mês de junho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO Nº 2615, DE 30 DE JUNHO DE 2022

Nomeia Vianey Paiva de Morais, para ocupar o cargo em comissão 
de Supervisor de Obras de Artes, da Secretaria Municipal de Obras 
e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
Considerando o teor do Memorando n. 58/SEMOSP/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Vianey Paiva de Morais, para ocupar o 
cargo em comissão de Supervisor de Obras de Artes, da Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 02 de julho de 2022.

Palácio Urupá, aos 30 dias do mês de junho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito
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DECRETO N. 2616 DE 30 DE JUNHO DE 2022

Exonera Rosana Rizo Pereira da Conceição, da função gratificada 
de Vice-Diretora da Escola Municipal de Ensino Fundamental Nova 
Aliança do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando n. 493/22/GAB/SEMED,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Rosana Rizo Pereira da Conceição, da 
função gratificada de Vice-Diretora da Escola Municipal de Ensino 
Fundamental Nova Aliança, da Secretaria Municipal de Educação 
de Ji-Paraná, cuja tipologia é “Escola Rural   Núcleo 1”.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de julho de 2022.

Palácio Urupá, aos 30 dias do mês de junho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2619 DE 30 DE JUNHO DE 2022

Exonera Rozana Aparecida Silva do cargo em comissão de Assessora 
Nível IV da Secretaria Municipal de Administração do Município 
de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Rozana Aparecida Silva do cargo em comis-
são de Assessora Nível IV da Secretaria Municipal de Administração 
do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de julho de 2022.

Palácio Urupá, aos 30 dias do mês de junho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2620, DE 30 DE JUNHO DE 2022

Exonera Jessica Gonçalves de Sousa Neves do cargo em comissão 
de Assessora Executiva do Gabinete do Prefeito do Município de 
Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
D E C R E T A:
Art. 1º Fica exonerada Jessica Gonçalves de Sousa Neves do cargo 
em comissão de Assessora Executiva do Gabinete do Prefeito do 
Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de julho de 2022.

Palácio Urupá, aos 30 dias do mês de junho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2623 DE 30 DE JUNHO DE 2022

Exonera Adriana Bezerra Reis do cargo em comissão de Presiden-
te-Pregoeira da Comissão Permanente de Licitação do Município 
de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Adriana Bezerra Reis, do cargo em comissão 
de Presidente-Pregoeira da Comissão Permanente de Licitação do 
Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de julho de 2022.

Palácio Urupá, aos 30 dias do mês de junho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2624, DE 30 DE JUNHO DE 2022

Exonera Adriana Bezerra Reis, do cargo em comissão de Superinten-
dente de Compras e Licitações, do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Adriana Bezerra Reis, do cargo em comissão 
de Superintendente de Compras e Licitações, do Município de 
Ji-Paraná, que exercia interinamente.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de julho de 2022.

Palácio Urupá, aos 30 dias do mês de junho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2631  DE 30 JUNHO DE 2022.

Exonera Zilma Fiame da função gratificada de Diretora da Escola 
Municipal de Ensino Fundamental Tupi, do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do memorando n. 509/22/GAB/SEMED,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Zilma Fiame, da função gratificada de Dire-
tora da Escola Municipal de Ensino Fundamental Tupi, da Secretaria 
Municipal de Educação de Ji-Paraná, cuja tipologia é “Escola Rural 
Núcleo 1”.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de julho de 2022.

Palácio Urupá, aos 30 dias do mês de junho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2632 DE 30 DE JUNHO DE 2022

Nomeia Zilma Fiame, para ocupar a função gratificada de Diretora 
da Escola Municipal de Ensino Fundamental Nova Aliança do Mu-
nicípio de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando n. 510/22/GAB/SEMED,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Zilma Fiame, para ocupar a função gratificada 
de Diretora da Escola Municipal de Ensino Fundamental Nova 
Aliança, da Secretaria Municipal de Educação de Ji-Paraná, cuja 
tipologia é “Escola Rural   Núcleo 1”.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de julho de 2022.

Palácio Urupá, aos 30 dias do mês de junho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2633  DE 30 JUNHO DE 2022.

Nomeia Magda Amaro Gonçalves para ocupar a função gratificada 
de Diretora da Escola Municipal de Ensino Fundamental Tupi, do 
Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do memorando n. 509/22/GAB/SEMED,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Magda Amaro Gonçalves, para ocupar a 
função gratificada de Diretora da Escola Municipal de Ensino Fun-
damental Tupi, da Secretaria Municipal de Educação de Ji-Paraná, 
cuja tipologia é “Escola Rural Núcleo 1”.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de julho de 2022.

Palácio Urupá, aos 30 dias do mês de junho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2634 DE 30 DE JUNHO DE 2022

Nomeia Suzana Theotônio da Silva, para ocupar o cargo em comis-
são de Assessora Nível IV da Secretaria Municipal de Educação do 
Município de Ji-Paraná.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
Considerando o teor do Memorando n. 793/SEMAD/2022,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeada Suzana Theotônio da Silva, para ocupar o 
cargo em comissão de Assessora Nível IV da Secretaria Municipal 
de Educação do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de julho de 2022.

Palácio Urupá, aos 30 dias do mês de junho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2635 DE 30 DE JUNHO DE 2022

Nomeia Maria Otávia Lopes de Souza Landim, para ocupar o cargo 
em comissão de Assessora Nível IV da Secretaria Municipal de Saúde 
do Município de Ji-Paraná.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
Considerando o teor do Memorando n. 793/SEMAD/2022,
D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Maria Otávia Lopes de Souza Landim, para 
ocupar o cargo em comissão de Assessora Nível IV da Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de julho de 2022.

Palácio Urupá, aos 30 dias do mês de junho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2636 DE 30 DE JUNHO DE 2022

Nomeia Kárlata Luana de Oliveira da Silveira Cabrera, para ocupar 
o cargo em Chefe da Seção de Pessoal da Procuradoria Geral do 
Município de Ji-Paraná.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
Considerando o teor do Memorando n. 793/SEMAD/2022,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeada Kárlata Luana de Oliveira da Silveira 
Cabrera, para ocupar o cargo em Chefe da Seção de Pessoal da 
Procuradoria Geral do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de julho de 2022.

Palácio Urupá, aos 30 dias do mês de junho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2638, DE 30 DE JUNHO DE 2022

Exonera Rafaela Caroline de Oliveira, do cargo em comissão de Co-
ordenadora de Área de Protocolo, da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente do Município de Ji-Paraná.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
Considerando o teor do memorando n. 214/GAB/SEMEIA/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Rafaela Caroline de Oliveira, do cargo em 
comissão de Coordenadora de Área de Protocolo, da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de julho de 2022.

Palácio Urupá, aos 30 dias do mês de junho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2639, DE 30 DE JUNHO DE 2022

Nomeia Wesley Fernando Alexandre da Silva, para ocupar o cargo 
em comissão de Coordenadora de Área de Protocolo, da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente do Município de Ji-Paraná.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
Considerando o teor do memorando n. 214/GAB/SEMEIA/2022,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeado Wesley Fernando Alexandre da Silva, para 
ocupar o cargo em comissão de Coordenadora de Área de Protocolo, 
da Secretaria Municipal de Meio Ambiente do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de julho de 2022.

Palácio Urupá, aos 30 dias do mês de junho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2637 DE 30 DE JUNHO DE 2022

Nomeia Hevileny Maria Cabral de Lima Jardim para ocupar, interi-
namente, o cargo em comissão de Presidente-Pregoeira da Comissão 
Permanente de Licitação do Município de Ji-Paraná.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Hevileny Maria Cabral de Lima Jardim, para 
ocupar, interinamente, o cargo em comissão de Presidente-Pregoeira 
da Comissão Permanente de Licitação do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de julho de 2022.

Palácio Urupá, aos 30 dias do mês de junho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito
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DECRETO N. 2640, DE 30 DE JUNHO DE 2022

Nomeia Jéssica Deisy Nascimento Reys Ortiz para ocupar o cargo 
em comissão de Assessora Especial do Gabinete do Prefeito do 
Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do memorando n. 117/PMJP/GAB/CCS/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Jéssica Deisy Nascimento Reys para ocupar 
o cargo em comissão de Assessora Especial do Gabinete do Prefeito 
do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de julho de 2022.

Palácio Urupá, aos 30 dias do mês de junho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2641, DE 30 DE JUNHO DE 2022

Nomeia Lindinar Araújo Farias para ocupar o cargo em comissão 
de Assessora Nível III do Gabinete do Prefeito do Município de 
Ji-Paraná.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
Considerando o teor do memorando n. 792/SEMAD/2022,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeada Lindinar Araújo de Farias para ocupar o 
cargo em comissão de Assessora Nível III do Gabinete do Prefeito 
do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de julho de 2022.

Palácio Urupá, aos 30 dias do mês de junho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2642, DE 30 DE JUNHO DE 2022

Nomeia Hevileny Maria Cabral de Lima Jardim, para ocupar, inte-
rinamente, o cargo em comissão de Superintendente de Compras e 
Licitações, do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Hevileny Maria Cabral de Lima Jardim, para 
ocupar, interinamente, o cargo em comissão de Superintendente de 
Compras e Licitações, do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de julho de 2022.

Palácio Urupá, aos 30 dias do mês de junho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 106/2022/PMJP-RO

O Município de Ji-Paraná - RO, por intermédio de sua Pregoeira, 
Decreto nº 2.503/2022, torna público o Processo Administrativo 
Licitatório 1-2497/2022/SEMAD, realizará licitação, na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, para REGISTROS DE PRE-
ÇOS, com critério de julgamento MENOR VALOR por ITEM, nos 
termos da Lei n. 10.520/02, do Decreto Federal n. 10.024/19, Decreto 
Municipal n. 14.700/21, Decreto Municipal n. 9753/05, Decreto 
Municipal n. 6566/16, Lei Complementar n. 123/06 aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei n. 8.666/93, cujo objeto é O Registro de 
preços para eventual e futura contratação de empresa especia-
lizada para fornecer diversos tipos de carimbos automáticos, de 
madeira, refil e borracha de carimbos para suprir as necessidades 
de todas as Secretarias, Autarquias, Fundo, Fundação e Agência 
Reguladora, exceto Secretaria Municipal de Educação, através 
da Secretaria Municipal de Administração – SEMAD. Valor 
Total Estimado: R$ 108.400,36 (cento e mil, quatrocentos reais 
e trinta e seis centavos). Data de Abertura: 18/07/2022. Horário: 
09hs30min (Horário de Brasília-DF), no endereço eletrônico: www.
gov.br/pt-br/ e no site http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/ local 
este, onde poderá ser lida e retirada cópia completa do Edital.

Ji-Paraná/RO, 04 de julho de 2022.

Gilmara de Andrade Alves 
Pregoeira Oficial

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 107/2022/PMJP-RO

O Município de Ji-Paraná - RO, por intermédio de sua Pregoeira, 
Decreto nº 2.503/2022, torna público o Processo Administrativo Li-
citatório 1-8961/2021/SEMUSA, realizará licitação, na modalidade 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento 
MENOR PREÇO por ITEM, nos termos da Lei n. 10.520/02, do 
Decreto Federal n. 10.024/19, Decreto Municipal n. 9753/05, Decreto 
Municipal n. 6566/16, Lei Complementar n. 123/06 aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei n. 8.666/93, cujo objeto é a Aquisição de 
material permanente e de consumo (utensílios de psicologia e 
terapia ocupacional) para atender o Centro de Reabilitação 
Física e Auditiva – CER III, através da Secretaria Municipal de 
Saúde - SEMUSA. Valor Total Estimado: R$ 254.733,82 (duzentos 
e cinquenta e quatro mil, setecentos e trinta e três reais e oitenta 
e dois centavos). Data de Abertura: 18/07/2022. Horário: 09hs-
30min (Horário de Brasília-DF), no endereço eletrônico: www.gov.
br/pt-br/ e no site http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/ local este, 
onde poderá ser lida e retirada cópia completa do Edital.

Ji-Paraná/RO, 04 de julho de 2022.

Hevileny Mª C. Lima Jardim 
Pregoeira Oficial

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 108/2022/PMJP-RO

O Município de Ji-Paraná - RO, por intermédio de sua Pregoeira, 
Decreto nº 2.503/2022, torna público o Processo Administrativo Li-
citatório 1-7479/2021/SEMUSA, realizará licitação, na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, para REGISTROS DE PRE-
ÇOS, com critério de julgamento MENOR VALOR por ITEM, nos 
termos da Lei n. 10.520/02, do Decreto Federal n. 10.024/19, Decreto 
Municipal n. 14.700/21, Decreto Municipal n. 9753/05, Decreto 
Municipal n. 6566/16, Lei Complementar n. 123/06 aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei n. 8.666/93, cujo objeto é para a Registro de 
Preços para futura e eventual aquisição de material permanente 
e de consumo (relógio de ponto eletrônico informatizado e bobina 
térmica) para suprir as necessidades Secretaria Municipal de 
Saúde - SEMUSA. Valor total estimado: R$ 257.839,80 (duzentos e 
cinquenta e sete mil, oitocentos e trinta e nove reais e oitenta centa-
vos). Data de Abertura: 18/07/2022. Horário: 09hs30min (Horário 
de Brasília-DF), no endereço eletrônico: www.gov.br/pt-br/ e no site 
http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/ local este, onde poderá ser 
lida e retirada cópia completa do Edital.

Ji-Paraná/RO, 04 de julho de 2022.

Hevileny Mª C. Lima Jardim 
Pregoeira Oficial

AVISO DE INEXIGIBILIDADE
AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 049/2022

O Município de Ji-Paraná, por intermédio da Comissão Perma-
nente de Licitações - CPL, por sua Presidente Interina, Decreto nº. 
2.637/2022 e Decreto nº. 2.502/2022, torna público aos interessados 
que o Processo nº 1-7503/2022/IPREJI, cujo objeto é a Pagamento 
de taxa de inscrição para participação de 03 (três) servidores no 
curso presencial de “Retenção Tributárias e Previdenciárias na 
Administração Pública e Novas Declarações Acessórias do SPED: 
EFD-REINF e DCTFWEB, passo a passo na SEFIP e na DIRF”, 
que será ministrado pela empresa M. K. CURSOS E TREINA-
MENTOS LTDA, CNPJ nº 22.755.309/0001-24, a ser realizado nos 
dias 11 e 12 de julho de 2022 – em Porto Velho/RO, carga horária 
de 16 (dezesseis) horas/aula, visando atender as necessidades da 
Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná - IPREJI, teve 
INEXIGIBILIDADE de licitação com fundamento no art. 25 inciso 
II e art. 13 inciso VI da Lei 8666/93 e suas alterações posteriores, em 
favor da empresa: M. K. CURSOS E TREINAMENTOS LTDA, 
com inscrição no CNPJ sob nº 22.755.309/0001-24, no valor total 
de R$ R$ 3.960,00 (três mil e novecentos e sessenta reais). Outras 
informações encontram-se disponíveis no site http://transparencia.
ji-parana.ro.gov.br/.

Ji-Paraná, 05 de julho de 2022.

Hevileny Mª C. Lima Jardim
Presidente Interina da CPL

Decreto n. 2637/2022

TERMO DE PARALISAÇÃO
 

 
 

 

 
 
 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
GERÊNCIA GERAL DE CONTRATOS – GESCON 

 

 

 

 
Empresa: L. L. SILVA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS DE ENGENHARIA CIVIL EIRELI ME 

Obra: EXECUÇÃO DO PROJETO DE REFORMA SIMPLIFICADA DO MUSEU DAS COMUNICAÇÕES 
MARECHAL RONDON - CONTRATO: Contrato nº 012/FC/PMG/2020 

PROCESSO: 1-12627/2019 FUNDAÇÃO CULTURAL/SEMPLAN 

 
TERMO DE PARALISAÇÃO DE PRAZO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS  

 
014/GESCON/SEMPLAN/2022 

 
 
 
MOTIVO: PARALISAR a execução dos serviços da obra DE REFORMA SIMPLIFICADA DO MUSEU 
DAS COMUNICAÇÕES MARECHAL RONDON, Processo Administrativo n. 1-12627/2019 e Contrato 
n. 012/FC/PGM/2020, considerando a solicitação da empresa contratada através do Oficio nº 
23/2022, até que se concluam as devidas análises quanto a solicitação do reequilíbrio financeiro. 
 
 
Prazo de Vigência do Contrato: 31/08/2022 
Prazo de Execução da Obra: 11/07/2022 
Data da Paralisação: 27 de junho de 2022 - Saldo de 15 dias  

 
 
Prazo Previsto: 30 dias ou após a conclusão das análises necessárias visando o reequilíbrio 
financeiro.  
Pelo Secretário: 
 
 
 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento  

Dec. 2106/GAB/PMJP/2022 
 

 

Pelo Contratado: 
 
 
 

LEMUEL SILVA LIMA 
L. L. SILVA CONST. E SERVIÇOS DE ENG. CIVIL 

EIRELI ME 
CNPJ n. 35.980.596/0001-18 

 
 

 

PORTARIAS

Estado de Rondônia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE JI-PARANÁ – IPREJI 
 

 
Av. Ji-Paraná, n. 615, bairro Urupá - CEP 76.900-261 

Fone/Fax: (69) 3416-4057 – CNPJ: 21.407.711/0001-55 
Site: www.jipaprev.ro.gov.br – e-mail: previdencia@jipaprev.ro.gov.br 

 
 1ª Via – Processo  2ª Via – Servidor  3ª Via – Publicações  4ª Via - Ente  5ª Via - Arquivo 

 

 
ADIANTAMENTO DO ABONO ANUAL (GRATIFICAÇÃO NATALINA) 

 
PORTARIA Nº 065/IPREJI/2022 

 
AGOSTINHO CASTELLO BRANCO FILHO, Presidente do Instituto de Previdência 

dos Servidores de Ji-Paraná – IPREJI, do Município de Ji-Paraná, Estado de Rondônia, no uso 
de suas atribuições legais estabelecidas no Decreto nº 12.947/2020, e de conformidade com 
o que estabelece o inciso VIII do art. 7º da CF/88, e os artigos 22 e 50 da Lei Municipal 
Previdenciária nº 1.403, de 20/07/2005, e os artigos 81 a 85 da Lei Municipal nº 1.405/2005, 
RESOLVE: 

 
Art. 1° Conceder o adiantamento do Abono Anual (gratificação natalina) aos 

aposentados e pensionistas, e aos servidores do Instituto de Previdência dos Servidores de 
Ji-Paraná, da seguinte forma: 

 
I — até o dia 15 de julho de 2022, pagamento parcial referente ao período 

trabalhado entre 01 de janeiro a 30 de junho de 2022, a título de antecipação; e 
II — até o dia 20 de dezembro de 2022, a diferença apurada entre o valor total 

devido, nos termos da legislação vigente, a título de Abono Anual (Gratificação Natalina) e o 
valor antecipado, conforme inciso I. 

 
Parágrafo Único. Na hipótese de demissão/exoneração, ou do desligamento de 

servidor ou segurado do IPREJI estabelecidos no caput do Art. 1º desta Portaria, que tiver 
recebido a antecipação o Abono Anual (Gratificação Natalina), será efetuada eventual 
compensação, com base no valor do mês em que ocorrer o evento, entre o que foi recebido 
e os vencimentos, salários ou remuneração a que o servidor fizer jus. 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
 

  Registre, publique e cumpra-se. 
Ji-Paraná, RO, 04 de Julho de 2022. 

 
 
 
 

AGOSTINHO CASTELLO BRANCO FILHO 
Presidente do IPREJI 

Decreto nº 1.166/GAB/PMJP/2022 
 
Publicação: 
Período/local: 

 

 
PORTARIA 

 
Nº: 028/2022-PR/AMT. 

  
 

Oribe Alves Junior, Presidente da Autarquia Municipal de Trânsito e 
Transporte de Ji-Paraná – AMT, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo 
anexo I § 1.3 da Lei Municipal nº 2900/2015 e pelo Dec. nº. 
15.509/GAB/PMJP/2021:  

 
Considerando o processo administrativo nº 1-8457/2021;  
Considerando o Termo de Autorização Provisório e Precário para 

Prestação de Serviço de Transporte Coletivo Urbano do Município de Ji-Paraná; 
Considerando a necessidade da formação de comissão de fiscalização 

do serviço; 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º. – Nomear o presidente e os membros da comissão de 

fiscalização: 
- Presidente - CLAUDIO BATISTA VALE, matrícula nº 73; 
- Membro - VANICE HELLEN NERI BOARO, matrícula nº 228; 
- Membro - LEANDRO GONÇALVES CORDEIRO, matrícula nº 300; 
- Membro - TIAGO PRADO GOMES, matrícula nº 302; 
- Membro - DIANI CARDOSO DE MELO, matrícula nº 320; 
- Membro - OLAVO LINHARES MOREIRA JUNIOR, matrícula 286. 

 
Art. 2º. – Os trabalhos deverão ser desenvolvidos conforme o 

supracitado termo de autorização. 
 
Art. 3º. - Esta portaria tem efeito a contar de 4º de julho de 2022. 

                                                                   
 

           Ji-Paraná-RO, 05 de julho de 2022. 
 
 

 

Oribe Alves Junior 
Presidente da AMT 

Dec. nº. 15.509/GAB/PMJP/2021     
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PORTARIA Nº 030/GAB/SEMPLAN/2022

Dispõe sobre a nomeação de servidores públicos para compor
comissão para acompanhar as ações desenvolvidas no âmbito de
elaboração e recebimento de projetos entregue pela Empresa PAS —

PROJETOS, ASSESSORIAS E SISTEMA EIRELLI.

Pedro Cabeça Sobrinho, Secretário Municipal de Planejamento, no uso das atribuições quelhe são conferidas por Lei:

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear Comissão Especial para acompanhamento das ações desenvolvidas eentregue pela Empresa PAS - PROJETOS, ASSESSORIAS E SISTEMA EIRELLI para SecretariaMunicipal de Planejamênto - SEMPLAN - Prefeitura Municipal de Ji-Paraná.
Art. 2º - A Comissão será composta pelos membros abaixo relacionados, que atuarão sob apresidência do primeiro:

1. Iza da Costa Almeida Matricula nº 97213
2. Barbara Moreira Cecílio Matricula nº 97206
3. Edward Luiz Fabris Matrícula nº 10080

Art. 3º - A Comissão deverá verificar se os Projetos as documentações entregues pelaEmpresa PAS — PROJETOS, ASSESSORIAS E SISTEMA EIRELLI apresentam as peças técnicasdiscriminadas na capa.

Art. 4º - A comissão deverá acompanhar os processos, certificar as notas e verificar se asmesmas estão de acordo como o descrito nas notas de empenho.

Paragrafo Único — a analise visa certificar as correções das peças entre si, se esta deacordo com tabelas de preços, se os projetos estão de acordo com a integra do projeto a serlicitado inclusive quanto aos valores unitários.

Art. 5º - As funções, exercidas pelos servidores ora nomeados, são consideradas deinteresse público, não gerando ônus para o Município.

Art. 6º - Esta Portaria entre em vigor retroativo a data de 20 de junho revogando a Portaria
n. 017/GAB/SEMPLAN/2022 de equivalente teor.

Ji-Paraná, RO, 21 de junho de 2022.

Med ABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipalde-Ptanejamanto

Dec. 2106/GAB/PM/JP/2022
SEMPLAN — Secretaria Municipal de Planejamento de Ji-Paraná.

Av. Dois de Abril, 965 Urupá CEP 76900-181
Fone: +55 (69) 3416-4168

“SEMPLANSecretariaMunicipal:dePlanejamento;
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MÊS DE JUNHO 2022 
EXTRATOS 

 
 
CONTRATOS 
 
EXTRATO DO CONTRATO N. 064/PGM/PMJP/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1- 5284/2022 - SEMFAZ. CONTRATADA: 
PINHEIRO FILHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA. 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Inexigibilidade de Licitação n. 
040/CPL/PMJP/2022. OBJETO DO CONTRATO: contratação de empresa 
especializada para recuperação de créditos relativos a deduções 
inconstitucionais realizadas pela União nos repasses mensais das cotas do 
Fundo de Participação dos Municípios (FPM), consistindo em todas as 
etapas previstas no termo de referência (v.g., levantamento de dados, análise 
documental, conferência de índices e coeficientes pertinentes, apuração de 
valores, atualização, diagnóstico, mensuração de créditos e tudo o que mais 
se mostrar necessário para instruir as ações correspondentes, as quais serão 
intentadas pela contratada, com o acompanhamento integral em todas as 
instâncias, até julgamento definitivo). RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
As despesas oriundas do contrato serão empenhadas a posteriori, caso a 
contratada obtenha êxito na execução dos trabalhos. PRAZO: 12 (doze) 
meses, a contar da assinatura. VALOR: O valor dos honorários contratuais 
pela prestação dos serviços será feito à razão de R$ 180,00 (cento e oitenta 
reais) para cada R$ 1.000,00 (mil reais) efetivamente recuperado, o que 
equivale a 18% (dezoito por cento) do valor auferido, conforme apurado em 
liquidação de sentença ou em acordo judicial ou extrajudicial. FORO: 
Comarca de Ji-Paraná. 
 
EXTRATO DO CONTRATO N. 070/PGM/PMJP/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-6138/2022 - SEMPLAN. CONTRATADA: 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: 
Inexigibilidade de Licitação n. 044/CPL/PMJP/RO/2022. OBJETO DO 
CONTRATO: prestação dos serviços de capacitação em “Análise e 
Assessoria em Projetos e Empreendimentos”, “Vistoria Intermediária de 
Constatação”, “Vistoria Final de Aferição”, “Verificação Financeira”, 
“Oficina de Capacitação em Engenharia de Custos”, “Oficina de Capacitação 
Acessibilidade” e “Oficina de Capacitação em Acompanhamento de Obras 
Públicas” na Prática no âmbito do produto “CAIXA Políticas Públicas”. 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas consta à fl. 166 a 
Nota de Reserva Orçamentária. PRAZO: O prazo de vigência do contrato 
será de 24 (vinte e quatro) meses, a partir da data de assinatura. VALOR: R$ 
121.639,15 (cento e vinte e um mil, seiscentos e trinta e nove reais e quinze 
centavos). FORO: Comarca de Ji-Paraná. 
 

 
EXTRATO DO CONTRATO N. 0604538-82 
AGENTE FINANCEIRO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 
TOMADOR: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-7102/2022 - SEMPLAN. CONTRATO DE 
FINANCIAMENTO. OBJETO DO CONTRATO: contrato de 
financiamento de despesas de capital, conforme plano de investimento – com 
recursos do FINISA: Programa de Financiamento à Infraestrutura e ao 
Saneamento. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL. PRAZO: O prazo de vigência do contrato será de 120 (cento e 
vinte) meses, compostos por um período de carência de 24 (vinte e quatro) 
meses, e um período de amortização de 96 (noventa e seis) meses. VALOR: 
R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de reais). FORO: Comarca de Porto 
Velho. 

 
Ji-Paraná/RO, 04 de julho de 2022. 

 
 
 
 
 
 

SILAS ROSALINO DE QUEIROZ 
Procurador Geral do Município 

Decreto n. 16.144/GAB/PM/JP/2021 
 

 

EXTRATO SEMED
Ji-Paraná (RO), 27 de julho de 2021 - 5 

 

 

 
CONVÊNIOS 

 
EXTRATO DO CONVÊNIO N.001/SEMED/PMJP/2022 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. CONVENENTE: 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DA ESCOLA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ADÃO 
LAMOTA - APP NOVA ESPERANÇA.OBJETO DO CONVÊNIO: 
Repassar ao CONVENENTE recursos financeiros do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar - PNAE. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1- 
4550/2022 -  
SEMED.PRAZO: Até 31 de dezembro de 2022, retroagindo seus efeitos ao 
mês  de   março   de   2022. VALOR:  R$  30.036,00.   RECURSOS  
ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas oriundas do presente instrumento 
consta, ás fls. 51/53, Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira. 
FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 

 
EXTRATO DO CONVÊNIO N.002/SEMED/PMJP/2022 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. CONVENENTE: 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DA ESCOLA 
MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL PROFESSOR ALMIR 
ZANDONADI - APP NOVO HORIZONTE. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1- 4597/2022-SEMED. OBJETO DO 
CONVENIO: Repassar ao CONVENENTE recursos financeiros do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE.PRAZO: Até 31 de 
dezembro de 2022, retroagindo seus efeitos ao mês de março de 2022. 
VALOR: R$ 24.390,00. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para as 
despesas oriundas do presente instrumento consta, ás fls. 48/49, 
Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira. VALOR: FORO: 
Comarca de Ji-Paraná/RO. 

 
EXTRATO DO CONVÊNIO N.003/SEMED/PMJP/2022 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. CONVENENTE:. 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DA ESCOLA MUNICIPAL 
DE ENSINO FUNDAMENTAL ANTÔNIO PRADO - APP ANTÔNIO 
PRADO.  OBJETO   DO   CONVENIO:  Repassar   ao  CONVENENTE 
recursos financeiros do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-4661/2022-SEMED.  
PRAZO: Até 31 de dezembro de 2022, retroagindo seus efeitos ao mês de 
março de 2022. VALOR:  R$ 8.574,00. RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas oriundas do presente instrumento 
consta, ás fls. 48/49, Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira. 
FORO: Comarca de Ji- Paraná/RO. 

 
EXTRATO DO CONVÊNIO N.004/SEMED/PMJP/2022 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. CONVENENTE: 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DO CENTRO MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL ARIEL VIEIRA HILGERT - APP ARIEL 
VIEIRA HILGERT.OBJETO DO CONVÊNIO: Repassar ao 
CONVENENTE recursos financeiros do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar - PNAE. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 4893/2022 – SEMED. 
PRAZO: Até 31 de dezembro de 2022, retroagindo seus efeitos ao mês de 
março de 2022. VALOR: 30.278,00. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  
Para as despesas oriundas do presente instrumento consta, ás fls. 51/52, 
Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira. FORO: Comarca de 
Ji-Paraná/RO 

  
EXTRATO DO CONVÊNIO N.005/SEMED/PMJP/2022 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. CONVENENTE: 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DA ESCOLA MUNICIPAL 
DE ENSINO INFANTIL E FUNDAMENTAL BÁRBARA HELIODORA 
-  APP  BÁRBARA HELIODORA. OBJETO   DO   CONVENIO:    
Repassar    ao CONVENENTE recursos financeiros do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar - PNAE. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1- 
4823/2022- SEMED. PRAZO: Até 31 de dezembro de 2022, 
retroagindo seus efeitos ao mês de março de 2022. VALOR: R$ 16.256,00. 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas oriundas do 
presente instrumento consta, ás fls. 52/53, Declaração de Adequação 
Orçamentária e Financeira. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 

 
EXTRATO DO CONVÊNIO N.006/SEMED/PMJP/2022 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. CONVENENTE: 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DA ESCOLA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL PROFESSOR 
CELSO AUGUSTO ROCCO - APP CELSO AUGUSTO ROCCO 
.OBJETO DO CONVENIO: Repassar ao CONVENENTE recursos 
financeiros do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1- 4764/2022-SEMED. PRAZO: 
Até 
31 de dezembro de 2022, retroagindo seus efeitos ao mês de março de 2022. 
VALOR: R$ 31.100,00. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para as 
despesas oriundas do presente instrumento consta, ás fls. 63/65, Declaração 
de Adequação Orçamentária e Financeira. FORO: Comarca de Ji-
Paraná/RO. 

 
EXTRATO DO CONVÊNIO N.007/SEMED/PMJP/2022 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. CONVENENTE:. 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DA ESCOLA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL 
PROFESSORA DINALMIR FERREIRA BARROS DE LISBOA - APP 
DINALMIR FERREIRA BARROS DE LISBOA. OBJETO DO   
CONVENIO:   Repassar   ao CONVENENTE recursos financeiros do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar-PNAE PROCESSO   
ADMINISTRATIVO:   1-4938/2022- SEMED. PRAZO: Até 31 de 
dezembro de 2022, retroagindo seus efeitos ao mês   de   março   de   
2022.    VALOR:  R$   14.040,00 .RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
Para as despesas oriundas do presente instrumento consta, á fl. 42, 
Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira. FORO: Comarca de 
Ji-Paraná/RO. 

 
EXTRATO DO CONVÊNIO N.008/SEMED/PMJP/2022 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. CONVENENTE: 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DA ESCOLA MUNICIPAL 
DE ENSINO FUNDAMENTAL PROFESSOR EDSON LOPES - APP 
PROFESSOR EDSON LOPES. OBJETO DO CONVENIO: Repassar ao 
CONVENENTE recursos financeiros do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar  -  PNAE.  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  N.:  1-  4737/2022- 
SEMED .PRAZO: Até 31 de dezembro de 2022, retroagindo seus efeitos ao 
mês de março de 2022. VALOR: R$ 29.094,00. RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas oriundas do presente instrumento 
consta, ás fls. 50/52,  Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira. 
FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 

 
EXTRATO DO CONVÊNIO N.008/SEMED/PMJP/2022 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. CONVENENTE: 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DO CENTRO MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO INFANTIL FELIPE ANSELMO ABREU DE SOUZA - 
APP FELIPE ANSELMO ABREU DE SOUZA. OBJETO DO 
CONVENIO: Repassar ao CONVENENTE recursos financeiros do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. PROCESSO 
ADMINSITRATIVO: 1- 4953/2022- SEMED. PRAZO: Até 31 de 
dezembro de 2022, retroagindo seus efeitos ao mês de março de 2022.  
VALOR: R$ 2 2 .11 4 ,0 0 .  RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para as 
despesas oriundas do presente instrumento consta, ás fls. 52/53, Declaração 
de Adequação Orçamentária e Financeira. FORO: Comarca de Ji-
Paraná/RO. 
 
EXTRATO DO CONVÊNIO N.010/SEMED/PMJP/2022   
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. 
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DA 
ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL PROFESSOR 
IRINEU ANTÔNIO DRESCH - APP    IRINEU    ANTÔNIO    
DRESCH    OBJETO    DO CONVENIO: Repassar ao CONVENENTE 
recursos financeiros do Programa Nacional de Alimentação Escolar – 
PNAE. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1- 4922/2022 -SEMED. 
PRAZO: Até 31 de dezembro de 2022, retroagindo seus efeitos ao mês 
de março de 2022. VALOR: R$ 45.150,00. RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas oriundas do presente 
instrumento consta, ás fls. 58/59, Declaração de Adequação 
Orçamentária e Financeira. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 

 
EXTRATO DO CONVÊNIO N.011/SEMED/PMJP/2022   
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. 
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DA 
ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO 
FUNDAMENTAL JAMIL VILAS BOAS - APP JAMIL VILAS BOAS 
OBJETO DO CONVENIO: Repassar ao CONVENENTE recursos 
financeiros do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1 - 4882/2022-SEMED. PRAZO: 
Até 31 de dezembro de 2022, retroagindo seus efeitos ao mês de março 
de 2022 VALOR:R$ 5.616,00. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
Para as despesas oriundas do presente instrumento consta, á fl. 53, 
Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira. FORO: Comarca 
de Ji-Paraná/RO. 

 
EXTRATO DO CONVÊNIO N.012/SEMED/PMJP/2022 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. CONVENENTE: 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS  E PROFESSORES DA ESCOLA MUNICIPAL 
DE ENSINO INFANTIL E FUNDAMENTAL JANDINEI CELLA - APP 
JANDINEI    CELLA.    OBJETO    DO    CONVENIO:    Repassar    ao 
CONVENENTE recursos financeiros do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar  -  PNAE.  PROCESSO  ADMINISTRATIVO: 1- 4717/2022- 
SEMED. PRAZO: Até 31 de dezembro de 2022, retroagindo seus efeitos ao 
mês de março de 2022. VALOR: 30.170,00. RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas oriundas do presente instrumento 
consta, ás fls. 63/65, Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira. 
FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 

 
EXTRATO DO CONVÊNIO N.013/SEMED/PMJP/2022 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. 
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DO 
CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL MARCELINO 
CALEGÁRIO - APP MARCELINO CALEGÁRIO. OBJETO DO 
CONVENIO: Repassar ao CONVENENTE recursos financeiros do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. PROCESSO  
ADMINISTRATIVO: 1-4573/2022- SEMED PRAZO: Até 31 de 
dezembro de 2022, retroagindo seus efeitos ao mês de março de 2022. 
VALOR: R$ 12.964,00. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para as 
despesas oriundas do presente instrumento consta, ás fls. 51/52, 
Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira. FORO: Comarca 
de Ji-Paraná/RO. 

 
EXTRATO DO CONVÊNIO N.014/SEMED/PMJP/2022 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. CONVENENTE: 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DO CENTRO MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARIA 
ANTÕNIA - APP MARIA ANTÔNIA. OBJETO DO CONVENIO: 
Repassar ao CONVENENTE recursos financeiros do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar - PNAE. PROCESSO ADMINSITRATIVO: 1- 
5162/2022-SEMED. PRAZO: Até 31 de dezembro de 2022, retroagindo 
seus efeitos ao mês de março de 2022. VALOR: R$ 29.408,00. 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas oriundas do 
presente instrumento consta, ás fls. 54/55, Declaração de Adequação 
Orçamentária e Financeira. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 
 
EXTRATO DO CONVÊNIO N.015/SEMED/PMJP/2022 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. CONVENENTE: 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DO CENTRO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO 
FUNDAMENTAL MARIO DAVID  ANDREAZZA  -  APP  
EDUCAÇÃO  ATIVA.  OBJETO  DO CONVENIO:   Repassar   ao   
CONVENENTE   recursos   financeiros   do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar - PNAE. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-
4824/2022-SEMED. PRAZO:  Até  31  de 
dezembro de 2022, retroagindo seus efeitos ao mês de março de 2022. 
VALOR:  R$  43.458,00.  RECURSOS  ORÇAMENTÁRIOS:  Para  as 
despesas oriundas do presente instrumento consta, ás fls. 59/60, Declaração 
de Adequação Orçamentária e Financeira. FORO: Comarca de Ji- 
Paraná/RO. 
 
EXTRATO DO CONVÊNIO N.016/SEMED/PMJP/2022 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. CONVENENTE:. 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DO CENTRO MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MENINO 
JESUS - APP CRIANÇA FELIZ.  OBJETO DO CONVENIO: Repassar 
ao CONVENENTE recursos financeiros do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar - PNAE. PROCESSO ADMINSITRATIVO: 1- 
4751/2022-SEMED. PRAZO: Até 31 de dezembro de 2022, retroagindo 
seus efeitos ao mês de março de 2022. VALOR: R$ 25.560,00. 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas oriundas do 
presente instrumento consta, á fl, 45, Declaração de Adequação 
Orçamentária e Financeira. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 
 
EXTRATO DO CONVÊNIO N.017/SEMED/PMJP/2022 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. CONVENENTE: 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DO CENTRO MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL PROª MIRIAM TRAJANO LOPES - APP 
MIRIAM TRAJANO LOPES. OBJETO DO CONVENIO: Repassar ao 
CONVENENTE  recursos financeiros do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar - PNAE. PROCESSO ADMINSITRATIVO: 1 - 
4606/2022- SEMED. PRAZO: Até 31 de dezembro de 2022, retroagindo 
seus efeitos ao mês de março de 2022. VALOR: R$ 30.064,00. 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas oriundas do 
presente instrumento consta, ás fls. 56/57, Declaração de Adequação 

Orçamentária e Financeira. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 
 

EXTRATO DO CONVÊNIO N.018/SEMED/PMJP/2022 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. CONVENENTE: 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DA ESCOLA MUNICIPAL 
DE ENSINO FUNDAMENTAL MOISÉS UMBELINO GOMES   -    APP  
MOISÉS UMBELINO GOMES. OBJETO DO CONVENIO: Repassar ao 
CONVENENTE recursos financeiros do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar - PNAE. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-4894/2022-
SEMED. PRAZO: Até 31 de dezembro de 202, retroagindo seus efeitos ao 
mês de março de 2022. R$ VALOR: R$ 33.440,00. RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas oriundas do presente instrumento 
consta, ás fls. 52/53, Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira. 
FORO: Comarca de Ji- Paraná/RO. 

 
EXTRATO DO CONVÊNIO N.019/SEMED/PMJP/2021 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. CONVENENTE: 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DO CENTRO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL NELSON DIAS – APP NELSON DIAS. OBJETO 
DO CONVENIO: Repassar ao CONVENENTE recursos  financeiros do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. PROCESSO 
ADMINSITRATIVO: 1- 4822/2022-SEMED. PRAZO: Até 31 de dezembro 
de 2022, retroagindo seus efeitos ao mês de março de 2022. VALOR: R$ 
30.846,00. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas oriundas do 
presente instrumento consta, á  fl 52, Declaração de Adequação Orçamentária e 
Financeira. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 
 
EXTRATO DO CONVÊNIO N.020/SEMED/PMJP/2022 

CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. CONVENENTE: 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DO CENTRO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL NOSSO LAR – APP NOSSO LAR. OBJETO DO 
CONVENIO: Repassar ao CONVENENTE recursos financeiros do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. PROCESSO 
ADMINSITRATIVO: 1 – 4745/2022 -SEMED. PRAZO: Até 31 de 
dezembro de 2022, retroagindo seus efeitos ao mês de março de 2022. 
VALOR: R$ 23.112,00. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para as 
despesas oriundas do presente instrumento consta, ás fls 50/51, Declaração de 
Adequação Orçamentária e Financeira. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 
 
EXTRATO DO CONVÊNIO N.021/SEMED/PMJP/2022 

CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. CONVENENTE: 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DA ESCOLA MUNICIPAL DE 
ENSINO FUNDAMENTAL NOVA ALIANÇA – APP NOVA ALIANÇA. 
OBJETO DO CONVENIO: Repassar ao CONVENENTE recursos 
financeiros do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. 
PROCESSO      ADMINSITRATIVO:      1- 4741/2022-SEMED. PRAZO: 
Até 31 de dezembro de 2022, retroagindo seus efeitos ao mês de março de 2022.  
VALOR: 16.368,00. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas 
oriundas do presente instrumento consta, ás fls. 50/51, Declaração de Adequação 
Orçamentária e Financeira. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 

 
EXTRATO DO CONVÊNIO N.022/SEMED/PMJP/2022 

CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. CONVENENTE:. 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DO CENTRO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL OLÍVIA HEIDERICH DE BRITO - APP OLÍVIA   
DE   BRITO.   OBJETO   DO   CONVENIO:   Repassar   ao 
CONVENENTE recursos financeiros do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar   -   PNAE.   PROCESSO   ADMINSITRATIVO:   1-4582-2022 
SEMED. PRAZO: Até 31 de dezembro de 2022, retroagindo seus efeitos ao 
mês   de   março   de   2022.    VALOR:   R$ 19.080,00.RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas oriundas do presente instrumento 
consta, á fl. 42, Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira. FORO: 
Comarca de Ji-Paraná/RO. 
 
EXTRATO DO CONVÊNIO N.023/SEMED/PMJP/2022 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. CONVENENTE 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DO CENTRO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL PARQUE DOS 
PIONEIROS - APP PARQUE DOS PIONEIROS.OBJETO DO 
CONVENIO: Repassar ao CONVENENTE recursos financeiros do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. PROCESSO 
ADMINSITRATIVO:1-4731/2022-SEMED. 
PRAZO: Até 31 de dezembro de 2022, retroagindo seus efeitos ao mês de 
março de 2022. VALOR: R$ 28.366,00. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
Para as despesas oriundas do presente instrumento consta, ás fls. 73/74, 
Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira. FORO: Comarca de Ji-
Paraná/RO. 

 
EXTRATO DO CONVÊNIO N.024/SEMED/PMJP/2022 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. CONVENENTE: 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DA ESCOLA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL PAULO 
FREIRE - APP PAULO FREIRE OBJETO DO CONVENIO: Repassar ao 
CONVENENTE recursos financeiros do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar - PNAE. PROCESSO  ADMINISTRATIVO N.: 1-4746/2022- 
SEMED PRAZO: Até 31 de dezembro de 2022, retroagindo seus efeitos ao 
mês de março de 2022. VALOR: R$ 30.278,00. RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas oriundas do presente instrumento 
consta, ás fls. 58/60, Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira.. 
FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 
 
EXTRATO DO CONVÊNIO N.025/SEMED/PMJP/2022 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. CONVENENTE: 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DO CENTRO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL PEDRO GONÇALVES - APP PEDRO 
GONÇALVES.OBJETO DO CONVENIO: Repassar ao CONVENENTE 
recursos financeiros do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. 
PROCESSO ADMINSITRATIVO: 1- 4739/2022-SEMED. PRAZO: Até 
31 de dezembro de 2022, retroagindo seus efeitos ao mês de março de 2022. 
VALOR: R$ 22.790,00. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para as 
despesas oriundas do presente instrumento consta, á fl. 50, Declaração de 
Adequação Orçamentária e Financeira. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 
 
EXTRATO DO CONVÊNIO N.026/SEMED/PMJP/2022 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. CONVENENTE: 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DA ESCOLA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL PÉROLA - 
APP PÉROLA. OBJETO DO CONVENIO: Repassar ao CONVENENTE 
recursos financeiros do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. 
PROCESSO  ADMINISTRATIVO N.: 1-4747- SEMED. PRAZO: Até 
31 de dezembro de 2022, retroagindo seus efeitos ao mês de março de 2022. 
VALOR: R$ 11.984,00. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para as 
despesas oriundas do presente instrumento consta, á fl 52, Declaração de 
Adequação Orçamentária e Financeira. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 
 
EXTRATO DO CONVÊNIO N.027/SEMED/PMJP/2022 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. CONVENENTE: 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DO CENTRO MUNICIPAL DE 
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EXTRATO DO CONVÊNIO N.001/SEMED/PMJP/2022 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. CONVENENTE: 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DA ESCOLA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ADÃO 
LAMOTA - APP NOVA ESPERANÇA.OBJETO DO CONVÊNIO: 
Repassar ao CONVENENTE recursos financeiros do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar - PNAE. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1- 
4550/2022 -  
SEMED.PRAZO: Até 31 de dezembro de 2022, retroagindo seus efeitos ao 
mês  de   março   de   2022. VALOR:  R$  30.036,00.   RECURSOS  
ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas oriundas do presente instrumento 
consta, ás fls. 51/53, Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira. 
FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 

 
EXTRATO DO CONVÊNIO N.002/SEMED/PMJP/2022 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. CONVENENTE: 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DA ESCOLA 
MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL PROFESSOR ALMIR 
ZANDONADI - APP NOVO HORIZONTE. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1- 4597/2022-SEMED. OBJETO DO 
CONVENIO: Repassar ao CONVENENTE recursos financeiros do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE.PRAZO: Até 31 de 
dezembro de 2022, retroagindo seus efeitos ao mês de março de 2022. 
VALOR: R$ 24.390,00. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para as 
despesas oriundas do presente instrumento consta, ás fls. 48/49, 
Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira. VALOR: FORO: 
Comarca de Ji-Paraná/RO. 

 
EXTRATO DO CONVÊNIO N.003/SEMED/PMJP/2022 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. CONVENENTE:. 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DA ESCOLA MUNICIPAL 
DE ENSINO FUNDAMENTAL ANTÔNIO PRADO - APP ANTÔNIO 
PRADO.  OBJETO   DO   CONVENIO:  Repassar   ao  CONVENENTE 
recursos financeiros do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-4661/2022-SEMED.  
PRAZO: Até 31 de dezembro de 2022, retroagindo seus efeitos ao mês de 
março de 2022. VALOR:  R$ 8.574,00. RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas oriundas do presente instrumento 
consta, ás fls. 48/49, Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira. 
FORO: Comarca de Ji- Paraná/RO. 

 
EXTRATO DO CONVÊNIO N.004/SEMED/PMJP/2022 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. CONVENENTE: 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DO CENTRO MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL ARIEL VIEIRA HILGERT - APP ARIEL 
VIEIRA HILGERT.OBJETO DO CONVÊNIO: Repassar ao 
CONVENENTE recursos financeiros do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar - PNAE. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 4893/2022 – SEMED. 
PRAZO: Até 31 de dezembro de 2022, retroagindo seus efeitos ao mês de 
março de 2022. VALOR: 30.278,00. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  
Para as despesas oriundas do presente instrumento consta, ás fls. 51/52, 
Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira. FORO: Comarca de 
Ji-Paraná/RO 

  
EXTRATO DO CONVÊNIO N.005/SEMED/PMJP/2022 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. CONVENENTE: 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DA ESCOLA MUNICIPAL 
DE ENSINO INFANTIL E FUNDAMENTAL BÁRBARA HELIODORA 
-  APP  BÁRBARA HELIODORA. OBJETO   DO   CONVENIO:    
Repassar    ao CONVENENTE recursos financeiros do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar - PNAE. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1- 
4823/2022- SEMED. PRAZO: Até 31 de dezembro de 2022, 
retroagindo seus efeitos ao mês de março de 2022. VALOR: R$ 16.256,00. 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas oriundas do 
presente instrumento consta, ás fls. 52/53, Declaração de Adequação 
Orçamentária e Financeira. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 

 
EXTRATO DO CONVÊNIO N.006/SEMED/PMJP/2022 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. CONVENENTE: 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DA ESCOLA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL PROFESSOR 
CELSO AUGUSTO ROCCO - APP CELSO AUGUSTO ROCCO 
.OBJETO DO CONVENIO: Repassar ao CONVENENTE recursos 
financeiros do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1- 4764/2022-SEMED. PRAZO: 
Até 
31 de dezembro de 2022, retroagindo seus efeitos ao mês de março de 2022. 
VALOR: R$ 31.100,00. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para as 
despesas oriundas do presente instrumento consta, ás fls. 63/65, Declaração 
de Adequação Orçamentária e Financeira. FORO: Comarca de Ji-
Paraná/RO. 

 
EXTRATO DO CONVÊNIO N.007/SEMED/PMJP/2022 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. CONVENENTE:. 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DA ESCOLA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL 
PROFESSORA DINALMIR FERREIRA BARROS DE LISBOA - APP 
DINALMIR FERREIRA BARROS DE LISBOA. OBJETO DO   
CONVENIO:   Repassar   ao CONVENENTE recursos financeiros do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar-PNAE PROCESSO   
ADMINISTRATIVO:   1-4938/2022- SEMED. PRAZO: Até 31 de 
dezembro de 2022, retroagindo seus efeitos ao mês   de   março   de   
2022.    VALOR:  R$   14.040,00 .RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
Para as despesas oriundas do presente instrumento consta, á fl. 42, 
Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira. FORO: Comarca de 
Ji-Paraná/RO. 

 
EXTRATO DO CONVÊNIO N.008/SEMED/PMJP/2022 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. CONVENENTE: 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DA ESCOLA MUNICIPAL 
DE ENSINO FUNDAMENTAL PROFESSOR EDSON LOPES - APP 
PROFESSOR EDSON LOPES. OBJETO DO CONVENIO: Repassar ao 
CONVENENTE recursos financeiros do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar  -  PNAE.  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  N.:  1-  4737/2022- 
SEMED .PRAZO: Até 31 de dezembro de 2022, retroagindo seus efeitos ao 
mês de março de 2022. VALOR: R$ 29.094,00. RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas oriundas do presente instrumento 
consta, ás fls. 50/52,  Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira. 
FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 

 
EXTRATO DO CONVÊNIO N.008/SEMED/PMJP/2022 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. CONVENENTE: 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DO CENTRO MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO INFANTIL FELIPE ANSELMO ABREU DE SOUZA - 
APP FELIPE ANSELMO ABREU DE SOUZA. OBJETO DO 
CONVENIO: Repassar ao CONVENENTE recursos financeiros do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. PROCESSO 
ADMINSITRATIVO: 1- 4953/2022- SEMED. PRAZO: Até 31 de 
dezembro de 2022, retroagindo seus efeitos ao mês de março de 2022.  
VALOR: R$ 2 2 .11 4 ,0 0 .  RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para as 
despesas oriundas do presente instrumento consta, ás fls. 52/53, Declaração 
de Adequação Orçamentária e Financeira. FORO: Comarca de Ji-
Paraná/RO. 
 
EXTRATO DO CONVÊNIO N.010/SEMED/PMJP/2022   
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. 
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DA 
ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL PROFESSOR 
IRINEU ANTÔNIO DRESCH - APP    IRINEU    ANTÔNIO    
DRESCH    OBJETO    DO CONVENIO: Repassar ao CONVENENTE 
recursos financeiros do Programa Nacional de Alimentação Escolar – 
PNAE. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1- 4922/2022 -SEMED. 
PRAZO: Até 31 de dezembro de 2022, retroagindo seus efeitos ao mês 
de março de 2022. VALOR: R$ 45.150,00. RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas oriundas do presente 
instrumento consta, ás fls. 58/59, Declaração de Adequação 
Orçamentária e Financeira. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 

 
EXTRATO DO CONVÊNIO N.011/SEMED/PMJP/2022   
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. 
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DA 
ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO 
FUNDAMENTAL JAMIL VILAS BOAS - APP JAMIL VILAS BOAS 
OBJETO DO CONVENIO: Repassar ao CONVENENTE recursos 
financeiros do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1 - 4882/2022-SEMED. PRAZO: 
Até 31 de dezembro de 2022, retroagindo seus efeitos ao mês de março 
de 2022 VALOR:R$ 5.616,00. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
Para as despesas oriundas do presente instrumento consta, á fl. 53, 
Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira. FORO: Comarca 
de Ji-Paraná/RO. 

 
EXTRATO DO CONVÊNIO N.012/SEMED/PMJP/2022 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. CONVENENTE: 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS  E PROFESSORES DA ESCOLA MUNICIPAL 
DE ENSINO INFANTIL E FUNDAMENTAL JANDINEI CELLA - APP 
JANDINEI    CELLA.    OBJETO    DO    CONVENIO:    Repassar    ao 
CONVENENTE recursos financeiros do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar  -  PNAE.  PROCESSO  ADMINISTRATIVO: 1- 4717/2022- 
SEMED. PRAZO: Até 31 de dezembro de 2022, retroagindo seus efeitos ao 
mês de março de 2022. VALOR: 30.170,00. RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas oriundas do presente instrumento 
consta, ás fls. 63/65, Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira. 
FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 

 
EXTRATO DO CONVÊNIO N.013/SEMED/PMJP/2022 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. 
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DO 
CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL MARCELINO 
CALEGÁRIO - APP MARCELINO CALEGÁRIO. OBJETO DO 
CONVENIO: Repassar ao CONVENENTE recursos financeiros do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. PROCESSO  
ADMINISTRATIVO: 1-4573/2022- SEMED PRAZO: Até 31 de 
dezembro de 2022, retroagindo seus efeitos ao mês de março de 2022. 
VALOR: R$ 12.964,00. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para as 
despesas oriundas do presente instrumento consta, ás fls. 51/52, 
Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira. FORO: Comarca 
de Ji-Paraná/RO. 

 
EXTRATO DO CONVÊNIO N.014/SEMED/PMJP/2022 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. CONVENENTE: 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DO CENTRO MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARIA 
ANTÕNIA - APP MARIA ANTÔNIA. OBJETO DO CONVENIO: 
Repassar ao CONVENENTE recursos financeiros do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar - PNAE. PROCESSO ADMINSITRATIVO: 1- 
5162/2022-SEMED. PRAZO: Até 31 de dezembro de 2022, retroagindo 
seus efeitos ao mês de março de 2022. VALOR: R$ 29.408,00. 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas oriundas do 
presente instrumento consta, ás fls. 54/55, Declaração de Adequação 
Orçamentária e Financeira. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 
 
EXTRATO DO CONVÊNIO N.015/SEMED/PMJP/2022 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. CONVENENTE: 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DO CENTRO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO 
FUNDAMENTAL MARIO DAVID  ANDREAZZA  -  APP  
EDUCAÇÃO  ATIVA.  OBJETO  DO CONVENIO:   Repassar   ao   
CONVENENTE   recursos   financeiros   do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar - PNAE. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-
4824/2022-SEMED. PRAZO:  Até  31  de 
dezembro de 2022, retroagindo seus efeitos ao mês de março de 2022. 
VALOR:  R$  43.458,00.  RECURSOS  ORÇAMENTÁRIOS:  Para  as 
despesas oriundas do presente instrumento consta, ás fls. 59/60, Declaração 
de Adequação Orçamentária e Financeira. FORO: Comarca de Ji- 
Paraná/RO. 
 
EXTRATO DO CONVÊNIO N.016/SEMED/PMJP/2022 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. CONVENENTE:. 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DO CENTRO MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MENINO 
JESUS - APP CRIANÇA FELIZ.  OBJETO DO CONVENIO: Repassar 
ao CONVENENTE recursos financeiros do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar - PNAE. PROCESSO ADMINSITRATIVO: 1- 
4751/2022-SEMED. PRAZO: Até 31 de dezembro de 2022, retroagindo 
seus efeitos ao mês de março de 2022. VALOR: R$ 25.560,00. 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas oriundas do 
presente instrumento consta, á fl, 45, Declaração de Adequação 
Orçamentária e Financeira. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 
 
EXTRATO DO CONVÊNIO N.017/SEMED/PMJP/2022 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. CONVENENTE: 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DO CENTRO MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL PROª MIRIAM TRAJANO LOPES - APP 
MIRIAM TRAJANO LOPES. OBJETO DO CONVENIO: Repassar ao 
CONVENENTE  recursos financeiros do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar - PNAE. PROCESSO ADMINSITRATIVO: 1 - 
4606/2022- SEMED. PRAZO: Até 31 de dezembro de 2022, retroagindo 
seus efeitos ao mês de março de 2022. VALOR: R$ 30.064,00. 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas oriundas do 
presente instrumento consta, ás fls. 56/57, Declaração de Adequação 

Orçamentária e Financeira. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 
 

EXTRATO DO CONVÊNIO N.018/SEMED/PMJP/2022 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. CONVENENTE: 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DA ESCOLA MUNICIPAL 
DE ENSINO FUNDAMENTAL MOISÉS UMBELINO GOMES   -    APP  
MOISÉS UMBELINO GOMES. OBJETO DO CONVENIO: Repassar ao 
CONVENENTE recursos financeiros do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar - PNAE. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-4894/2022-
SEMED. PRAZO: Até 31 de dezembro de 202, retroagindo seus efeitos ao 
mês de março de 2022. R$ VALOR: R$ 33.440,00. RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas oriundas do presente instrumento 
consta, ás fls. 52/53, Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira. 
FORO: Comarca de Ji- Paraná/RO. 

 
EXTRATO DO CONVÊNIO N.019/SEMED/PMJP/2021 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. CONVENENTE: 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DO CENTRO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL NELSON DIAS – APP NELSON DIAS. OBJETO 
DO CONVENIO: Repassar ao CONVENENTE recursos  financeiros do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. PROCESSO 
ADMINSITRATIVO: 1- 4822/2022-SEMED. PRAZO: Até 31 de dezembro 
de 2022, retroagindo seus efeitos ao mês de março de 2022. VALOR: R$ 
30.846,00. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas oriundas do 
presente instrumento consta, á  fl 52, Declaração de Adequação Orçamentária e 
Financeira. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 
 
EXTRATO DO CONVÊNIO N.020/SEMED/PMJP/2022 

CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. CONVENENTE: 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DO CENTRO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL NOSSO LAR – APP NOSSO LAR. OBJETO DO 
CONVENIO: Repassar ao CONVENENTE recursos financeiros do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. PROCESSO 
ADMINSITRATIVO: 1 – 4745/2022 -SEMED. PRAZO: Até 31 de 
dezembro de 2022, retroagindo seus efeitos ao mês de março de 2022. 
VALOR: R$ 23.112,00. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para as 
despesas oriundas do presente instrumento consta, ás fls 50/51, Declaração de 
Adequação Orçamentária e Financeira. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 
 
EXTRATO DO CONVÊNIO N.021/SEMED/PMJP/2022 

CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. CONVENENTE: 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DA ESCOLA MUNICIPAL DE 
ENSINO FUNDAMENTAL NOVA ALIANÇA – APP NOVA ALIANÇA. 
OBJETO DO CONVENIO: Repassar ao CONVENENTE recursos 
financeiros do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. 
PROCESSO      ADMINSITRATIVO:      1- 4741/2022-SEMED. PRAZO: 
Até 31 de dezembro de 2022, retroagindo seus efeitos ao mês de março de 2022.  
VALOR: 16.368,00. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas 
oriundas do presente instrumento consta, ás fls. 50/51, Declaração de Adequação 
Orçamentária e Financeira. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 

 
EXTRATO DO CONVÊNIO N.022/SEMED/PMJP/2022 

CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. CONVENENTE:. 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DO CENTRO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL OLÍVIA HEIDERICH DE BRITO - APP OLÍVIA   
DE   BRITO.   OBJETO   DO   CONVENIO:   Repassar   ao 
CONVENENTE recursos financeiros do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar   -   PNAE.   PROCESSO   ADMINSITRATIVO:   1-4582-2022 
SEMED. PRAZO: Até 31 de dezembro de 2022, retroagindo seus efeitos ao 
mês   de   março   de   2022.    VALOR:   R$ 19.080,00.RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas oriundas do presente instrumento 
consta, á fl. 42, Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira. FORO: 
Comarca de Ji-Paraná/RO. 
 
EXTRATO DO CONVÊNIO N.023/SEMED/PMJP/2022 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. CONVENENTE 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DO CENTRO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL PARQUE DOS 
PIONEIROS - APP PARQUE DOS PIONEIROS.OBJETO DO 
CONVENIO: Repassar ao CONVENENTE recursos financeiros do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. PROCESSO 
ADMINSITRATIVO:1-4731/2022-SEMED. 
PRAZO: Até 31 de dezembro de 2022, retroagindo seus efeitos ao mês de 
março de 2022. VALOR: R$ 28.366,00. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
Para as despesas oriundas do presente instrumento consta, ás fls. 73/74, 
Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira. FORO: Comarca de Ji-
Paraná/RO. 

 
EXTRATO DO CONVÊNIO N.024/SEMED/PMJP/2022 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. CONVENENTE: 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DA ESCOLA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL PAULO 
FREIRE - APP PAULO FREIRE OBJETO DO CONVENIO: Repassar ao 
CONVENENTE recursos financeiros do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar - PNAE. PROCESSO  ADMINISTRATIVO N.: 1-4746/2022- 
SEMED PRAZO: Até 31 de dezembro de 2022, retroagindo seus efeitos ao 
mês de março de 2022. VALOR: R$ 30.278,00. RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas oriundas do presente instrumento 
consta, ás fls. 58/60, Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira.. 
FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 
 
EXTRATO DO CONVÊNIO N.025/SEMED/PMJP/2022 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. CONVENENTE: 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DO CENTRO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL PEDRO GONÇALVES - APP PEDRO 
GONÇALVES.OBJETO DO CONVENIO: Repassar ao CONVENENTE 
recursos financeiros do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. 
PROCESSO ADMINSITRATIVO: 1- 4739/2022-SEMED. PRAZO: Até 
31 de dezembro de 2022, retroagindo seus efeitos ao mês de março de 2022. 
VALOR: R$ 22.790,00. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para as 
despesas oriundas do presente instrumento consta, á fl. 50, Declaração de 
Adequação Orçamentária e Financeira. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 
 
EXTRATO DO CONVÊNIO N.026/SEMED/PMJP/2022 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. CONVENENTE: 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DA ESCOLA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL PÉROLA - 
APP PÉROLA. OBJETO DO CONVENIO: Repassar ao CONVENENTE 
recursos financeiros do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. 
PROCESSO  ADMINISTRATIVO N.: 1-4747- SEMED. PRAZO: Até 
31 de dezembro de 2022, retroagindo seus efeitos ao mês de março de 2022. 
VALOR: R$ 11.984,00. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para as 
despesas oriundas do presente instrumento consta, á fl 52, Declaração de 
Adequação Orçamentária e Financeira. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 
 
EXTRATO DO CONVÊNIO N.027/SEMED/PMJP/2022 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. CONVENENTE: 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DO CENTRO MUNICIPAL DE 
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CONVÊNIOS 

 
EXTRATO DO CONVÊNIO N.001/SEMED/PMJP/2022 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. CONVENENTE: 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DA ESCOLA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ADÃO 
LAMOTA - APP NOVA ESPERANÇA.OBJETO DO CONVÊNIO: 
Repassar ao CONVENENTE recursos financeiros do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar - PNAE. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1- 
4550/2022 -  
SEMED.PRAZO: Até 31 de dezembro de 2022, retroagindo seus efeitos ao 
mês  de   março   de   2022. VALOR:  R$  30.036,00.   RECURSOS  
ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas oriundas do presente instrumento 
consta, ás fls. 51/53, Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira. 
FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 

 
EXTRATO DO CONVÊNIO N.002/SEMED/PMJP/2022 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. CONVENENTE: 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DA ESCOLA 
MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL PROFESSOR ALMIR 
ZANDONADI - APP NOVO HORIZONTE. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1- 4597/2022-SEMED. OBJETO DO 
CONVENIO: Repassar ao CONVENENTE recursos financeiros do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE.PRAZO: Até 31 de 
dezembro de 2022, retroagindo seus efeitos ao mês de março de 2022. 
VALOR: R$ 24.390,00. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para as 
despesas oriundas do presente instrumento consta, ás fls. 48/49, 
Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira. VALOR: FORO: 
Comarca de Ji-Paraná/RO. 

 
EXTRATO DO CONVÊNIO N.003/SEMED/PMJP/2022 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. CONVENENTE:. 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DA ESCOLA MUNICIPAL 
DE ENSINO FUNDAMENTAL ANTÔNIO PRADO - APP ANTÔNIO 
PRADO.  OBJETO   DO   CONVENIO:  Repassar   ao  CONVENENTE 
recursos financeiros do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-4661/2022-SEMED.  
PRAZO: Até 31 de dezembro de 2022, retroagindo seus efeitos ao mês de 
março de 2022. VALOR:  R$ 8.574,00. RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas oriundas do presente instrumento 
consta, ás fls. 48/49, Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira. 
FORO: Comarca de Ji- Paraná/RO. 

 
EXTRATO DO CONVÊNIO N.004/SEMED/PMJP/2022 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. CONVENENTE: 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DO CENTRO MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL ARIEL VIEIRA HILGERT - APP ARIEL 
VIEIRA HILGERT.OBJETO DO CONVÊNIO: Repassar ao 
CONVENENTE recursos financeiros do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar - PNAE. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 4893/2022 – SEMED. 
PRAZO: Até 31 de dezembro de 2022, retroagindo seus efeitos ao mês de 
março de 2022. VALOR: 30.278,00. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  
Para as despesas oriundas do presente instrumento consta, ás fls. 51/52, 
Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira. FORO: Comarca de 
Ji-Paraná/RO 

  
EXTRATO DO CONVÊNIO N.005/SEMED/PMJP/2022 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. CONVENENTE: 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DA ESCOLA MUNICIPAL 
DE ENSINO INFANTIL E FUNDAMENTAL BÁRBARA HELIODORA 
-  APP  BÁRBARA HELIODORA. OBJETO   DO   CONVENIO:    
Repassar    ao CONVENENTE recursos financeiros do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar - PNAE. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1- 
4823/2022- SEMED. PRAZO: Até 31 de dezembro de 2022, 
retroagindo seus efeitos ao mês de março de 2022. VALOR: R$ 16.256,00. 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas oriundas do 
presente instrumento consta, ás fls. 52/53, Declaração de Adequação 
Orçamentária e Financeira. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 

 
EXTRATO DO CONVÊNIO N.006/SEMED/PMJP/2022 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. CONVENENTE: 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DA ESCOLA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL PROFESSOR 
CELSO AUGUSTO ROCCO - APP CELSO AUGUSTO ROCCO 
.OBJETO DO CONVENIO: Repassar ao CONVENENTE recursos 
financeiros do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1- 4764/2022-SEMED. PRAZO: 
Até 
31 de dezembro de 2022, retroagindo seus efeitos ao mês de março de 2022. 
VALOR: R$ 31.100,00. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para as 
despesas oriundas do presente instrumento consta, ás fls. 63/65, Declaração 
de Adequação Orçamentária e Financeira. FORO: Comarca de Ji-
Paraná/RO. 

 
EXTRATO DO CONVÊNIO N.007/SEMED/PMJP/2022 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. CONVENENTE:. 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DA ESCOLA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL 
PROFESSORA DINALMIR FERREIRA BARROS DE LISBOA - APP 
DINALMIR FERREIRA BARROS DE LISBOA. OBJETO DO   
CONVENIO:   Repassar   ao CONVENENTE recursos financeiros do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar-PNAE PROCESSO   
ADMINISTRATIVO:   1-4938/2022- SEMED. PRAZO: Até 31 de 
dezembro de 2022, retroagindo seus efeitos ao mês   de   março   de   
2022.    VALOR:  R$   14.040,00 .RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
Para as despesas oriundas do presente instrumento consta, á fl. 42, 
Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira. FORO: Comarca de 
Ji-Paraná/RO. 

 
EXTRATO DO CONVÊNIO N.008/SEMED/PMJP/2022 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. CONVENENTE: 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DA ESCOLA MUNICIPAL 
DE ENSINO FUNDAMENTAL PROFESSOR EDSON LOPES - APP 
PROFESSOR EDSON LOPES. OBJETO DO CONVENIO: Repassar ao 
CONVENENTE recursos financeiros do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar  -  PNAE.  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  N.:  1-  4737/2022- 
SEMED .PRAZO: Até 31 de dezembro de 2022, retroagindo seus efeitos ao 
mês de março de 2022. VALOR: R$ 29.094,00. RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas oriundas do presente instrumento 
consta, ás fls. 50/52,  Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira. 
FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 

 
EXTRATO DO CONVÊNIO N.008/SEMED/PMJP/2022 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. CONVENENTE: 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DO CENTRO MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO INFANTIL FELIPE ANSELMO ABREU DE SOUZA - 
APP FELIPE ANSELMO ABREU DE SOUZA. OBJETO DO 
CONVENIO: Repassar ao CONVENENTE recursos financeiros do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. PROCESSO 
ADMINSITRATIVO: 1- 4953/2022- SEMED. PRAZO: Até 31 de 
dezembro de 2022, retroagindo seus efeitos ao mês de março de 2022.  
VALOR: R$ 2 2 .11 4 ,0 0 .  RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para as 
despesas oriundas do presente instrumento consta, ás fls. 52/53, Declaração 
de Adequação Orçamentária e Financeira. FORO: Comarca de Ji-
Paraná/RO. 
 
EXTRATO DO CONVÊNIO N.010/SEMED/PMJP/2022   
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. 
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DA 
ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL PROFESSOR 
IRINEU ANTÔNIO DRESCH - APP    IRINEU    ANTÔNIO    
DRESCH    OBJETO    DO CONVENIO: Repassar ao CONVENENTE 
recursos financeiros do Programa Nacional de Alimentação Escolar – 
PNAE. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1- 4922/2022 -SEMED. 
PRAZO: Até 31 de dezembro de 2022, retroagindo seus efeitos ao mês 
de março de 2022. VALOR: R$ 45.150,00. RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas oriundas do presente 
instrumento consta, ás fls. 58/59, Declaração de Adequação 
Orçamentária e Financeira. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 

 
EXTRATO DO CONVÊNIO N.011/SEMED/PMJP/2022   
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. 
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DA 
ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO 
FUNDAMENTAL JAMIL VILAS BOAS - APP JAMIL VILAS BOAS 
OBJETO DO CONVENIO: Repassar ao CONVENENTE recursos 
financeiros do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1 - 4882/2022-SEMED. PRAZO: 
Até 31 de dezembro de 2022, retroagindo seus efeitos ao mês de março 
de 2022 VALOR:R$ 5.616,00. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
Para as despesas oriundas do presente instrumento consta, á fl. 53, 
Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira. FORO: Comarca 
de Ji-Paraná/RO. 

 
EXTRATO DO CONVÊNIO N.012/SEMED/PMJP/2022 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. CONVENENTE: 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS  E PROFESSORES DA ESCOLA MUNICIPAL 
DE ENSINO INFANTIL E FUNDAMENTAL JANDINEI CELLA - APP 
JANDINEI    CELLA.    OBJETO    DO    CONVENIO:    Repassar    ao 
CONVENENTE recursos financeiros do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar  -  PNAE.  PROCESSO  ADMINISTRATIVO: 1- 4717/2022- 
SEMED. PRAZO: Até 31 de dezembro de 2022, retroagindo seus efeitos ao 
mês de março de 2022. VALOR: 30.170,00. RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas oriundas do presente instrumento 
consta, ás fls. 63/65, Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira. 
FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 

 
EXTRATO DO CONVÊNIO N.013/SEMED/PMJP/2022 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. 
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DO 
CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL MARCELINO 
CALEGÁRIO - APP MARCELINO CALEGÁRIO. OBJETO DO 
CONVENIO: Repassar ao CONVENENTE recursos financeiros do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. PROCESSO  
ADMINISTRATIVO: 1-4573/2022- SEMED PRAZO: Até 31 de 
dezembro de 2022, retroagindo seus efeitos ao mês de março de 2022. 
VALOR: R$ 12.964,00. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para as 
despesas oriundas do presente instrumento consta, ás fls. 51/52, 
Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira. FORO: Comarca 
de Ji-Paraná/RO. 

 
EXTRATO DO CONVÊNIO N.014/SEMED/PMJP/2022 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. CONVENENTE: 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DO CENTRO MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARIA 
ANTÕNIA - APP MARIA ANTÔNIA. OBJETO DO CONVENIO: 
Repassar ao CONVENENTE recursos financeiros do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar - PNAE. PROCESSO ADMINSITRATIVO: 1- 
5162/2022-SEMED. PRAZO: Até 31 de dezembro de 2022, retroagindo 
seus efeitos ao mês de março de 2022. VALOR: R$ 29.408,00. 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas oriundas do 
presente instrumento consta, ás fls. 54/55, Declaração de Adequação 
Orçamentária e Financeira. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 
 
EXTRATO DO CONVÊNIO N.015/SEMED/PMJP/2022 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. CONVENENTE: 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DO CENTRO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO 
FUNDAMENTAL MARIO DAVID  ANDREAZZA  -  APP  
EDUCAÇÃO  ATIVA.  OBJETO  DO CONVENIO:   Repassar   ao   
CONVENENTE   recursos   financeiros   do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar - PNAE. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-
4824/2022-SEMED. PRAZO:  Até  31  de 
dezembro de 2022, retroagindo seus efeitos ao mês de março de 2022. 
VALOR:  R$  43.458,00.  RECURSOS  ORÇAMENTÁRIOS:  Para  as 
despesas oriundas do presente instrumento consta, ás fls. 59/60, Declaração 
de Adequação Orçamentária e Financeira. FORO: Comarca de Ji- 
Paraná/RO. 
 
EXTRATO DO CONVÊNIO N.016/SEMED/PMJP/2022 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. CONVENENTE:. 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DO CENTRO MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MENINO 
JESUS - APP CRIANÇA FELIZ.  OBJETO DO CONVENIO: Repassar 
ao CONVENENTE recursos financeiros do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar - PNAE. PROCESSO ADMINSITRATIVO: 1- 
4751/2022-SEMED. PRAZO: Até 31 de dezembro de 2022, retroagindo 
seus efeitos ao mês de março de 2022. VALOR: R$ 25.560,00. 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas oriundas do 
presente instrumento consta, á fl, 45, Declaração de Adequação 
Orçamentária e Financeira. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 
 
EXTRATO DO CONVÊNIO N.017/SEMED/PMJP/2022 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. CONVENENTE: 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DO CENTRO MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL PROª MIRIAM TRAJANO LOPES - APP 
MIRIAM TRAJANO LOPES. OBJETO DO CONVENIO: Repassar ao 
CONVENENTE  recursos financeiros do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar - PNAE. PROCESSO ADMINSITRATIVO: 1 - 
4606/2022- SEMED. PRAZO: Até 31 de dezembro de 2022, retroagindo 
seus efeitos ao mês de março de 2022. VALOR: R$ 30.064,00. 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas oriundas do 
presente instrumento consta, ás fls. 56/57, Declaração de Adequação 

Orçamentária e Financeira. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 
 

EXTRATO DO CONVÊNIO N.018/SEMED/PMJP/2022 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. CONVENENTE: 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DA ESCOLA MUNICIPAL 
DE ENSINO FUNDAMENTAL MOISÉS UMBELINO GOMES   -    APP  
MOISÉS UMBELINO GOMES. OBJETO DO CONVENIO: Repassar ao 
CONVENENTE recursos financeiros do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar - PNAE. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-4894/2022-
SEMED. PRAZO: Até 31 de dezembro de 202, retroagindo seus efeitos ao 
mês de março de 2022. R$ VALOR: R$ 33.440,00. RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas oriundas do presente instrumento 
consta, ás fls. 52/53, Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira. 
FORO: Comarca de Ji- Paraná/RO. 

 
EXTRATO DO CONVÊNIO N.019/SEMED/PMJP/2021 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. CONVENENTE: 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DO CENTRO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL NELSON DIAS – APP NELSON DIAS. OBJETO 
DO CONVENIO: Repassar ao CONVENENTE recursos  financeiros do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. PROCESSO 
ADMINSITRATIVO: 1- 4822/2022-SEMED. PRAZO: Até 31 de dezembro 
de 2022, retroagindo seus efeitos ao mês de março de 2022. VALOR: R$ 
30.846,00. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas oriundas do 
presente instrumento consta, á  fl 52, Declaração de Adequação Orçamentária e 
Financeira. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 
 
EXTRATO DO CONVÊNIO N.020/SEMED/PMJP/2022 

CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. CONVENENTE: 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DO CENTRO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL NOSSO LAR – APP NOSSO LAR. OBJETO DO 
CONVENIO: Repassar ao CONVENENTE recursos financeiros do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. PROCESSO 
ADMINSITRATIVO: 1 – 4745/2022 -SEMED. PRAZO: Até 31 de 
dezembro de 2022, retroagindo seus efeitos ao mês de março de 2022. 
VALOR: R$ 23.112,00. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para as 
despesas oriundas do presente instrumento consta, ás fls 50/51, Declaração de 
Adequação Orçamentária e Financeira. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 
 
EXTRATO DO CONVÊNIO N.021/SEMED/PMJP/2022 

CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. CONVENENTE: 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DA ESCOLA MUNICIPAL DE 
ENSINO FUNDAMENTAL NOVA ALIANÇA – APP NOVA ALIANÇA. 
OBJETO DO CONVENIO: Repassar ao CONVENENTE recursos 
financeiros do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. 
PROCESSO      ADMINSITRATIVO:      1- 4741/2022-SEMED. PRAZO: 
Até 31 de dezembro de 2022, retroagindo seus efeitos ao mês de março de 2022.  
VALOR: 16.368,00. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas 
oriundas do presente instrumento consta, ás fls. 50/51, Declaração de Adequação 
Orçamentária e Financeira. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 

 
EXTRATO DO CONVÊNIO N.022/SEMED/PMJP/2022 

CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. CONVENENTE:. 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DO CENTRO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL OLÍVIA HEIDERICH DE BRITO - APP OLÍVIA   
DE   BRITO.   OBJETO   DO   CONVENIO:   Repassar   ao 
CONVENENTE recursos financeiros do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar   -   PNAE.   PROCESSO   ADMINSITRATIVO:   1-4582-2022 
SEMED. PRAZO: Até 31 de dezembro de 2022, retroagindo seus efeitos ao 
mês   de   março   de   2022.    VALOR:   R$ 19.080,00.RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas oriundas do presente instrumento 
consta, á fl. 42, Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira. FORO: 
Comarca de Ji-Paraná/RO. 
 
EXTRATO DO CONVÊNIO N.023/SEMED/PMJP/2022 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. CONVENENTE 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DO CENTRO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL PARQUE DOS 
PIONEIROS - APP PARQUE DOS PIONEIROS.OBJETO DO 
CONVENIO: Repassar ao CONVENENTE recursos financeiros do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. PROCESSO 
ADMINSITRATIVO:1-4731/2022-SEMED. 
PRAZO: Até 31 de dezembro de 2022, retroagindo seus efeitos ao mês de 
março de 2022. VALOR: R$ 28.366,00. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
Para as despesas oriundas do presente instrumento consta, ás fls. 73/74, 
Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira. FORO: Comarca de Ji-
Paraná/RO. 

 
EXTRATO DO CONVÊNIO N.024/SEMED/PMJP/2022 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. CONVENENTE: 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DA ESCOLA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL PAULO 
FREIRE - APP PAULO FREIRE OBJETO DO CONVENIO: Repassar ao 
CONVENENTE recursos financeiros do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar - PNAE. PROCESSO  ADMINISTRATIVO N.: 1-4746/2022- 
SEMED PRAZO: Até 31 de dezembro de 2022, retroagindo seus efeitos ao 
mês de março de 2022. VALOR: R$ 30.278,00. RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas oriundas do presente instrumento 
consta, ás fls. 58/60, Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira.. 
FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 
 
EXTRATO DO CONVÊNIO N.025/SEMED/PMJP/2022 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. CONVENENTE: 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DO CENTRO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL PEDRO GONÇALVES - APP PEDRO 
GONÇALVES.OBJETO DO CONVENIO: Repassar ao CONVENENTE 
recursos financeiros do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. 
PROCESSO ADMINSITRATIVO: 1- 4739/2022-SEMED. PRAZO: Até 
31 de dezembro de 2022, retroagindo seus efeitos ao mês de março de 2022. 
VALOR: R$ 22.790,00. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para as 
despesas oriundas do presente instrumento consta, á fl. 50, Declaração de 
Adequação Orçamentária e Financeira. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 
 
EXTRATO DO CONVÊNIO N.026/SEMED/PMJP/2022 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. CONVENENTE: 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DA ESCOLA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL PÉROLA - 
APP PÉROLA. OBJETO DO CONVENIO: Repassar ao CONVENENTE 
recursos financeiros do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. 
PROCESSO  ADMINISTRATIVO N.: 1-4747- SEMED. PRAZO: Até 
31 de dezembro de 2022, retroagindo seus efeitos ao mês de março de 2022. 
VALOR: R$ 11.984,00. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para as 
despesas oriundas do presente instrumento consta, á fl 52, Declaração de 
Adequação Orçamentária e Financeira. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 
 
EXTRATO DO CONVÊNIO N.027/SEMED/PMJP/2022 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. CONVENENTE: 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DO CENTRO MUNICIPAL DE 
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EDUCAÇÃO INFANTIL PRIMAVERA - APP PRIMAVERA. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-4733/2022-SEMED OBJETO DO 
CONVENIO: Repassar ao CONVENENTE recursos financeiros do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. PRAZO: Até 31 de 
dezembro de 2022, retroagindo seus efeitos ao mês de março de 2022. 
VALOR: R$ 10.310,00. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para as 
despesas oriundas do presente instrumento consta, ás fls 54/55, Declaração 
de Adequação Orçamentária e Financeira. FORO: Comarca de Ji-
Paraná/RO. 

 
EXTRATO DO CONVÊNIO N.028/SEMED/PMJP/2022 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. CONVENENTE: 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DA ESCOLA 
MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL TUPI – APP TUPI. 
OBJETO DO CONVENIO: Repassar ao CONVENENTE recursos 
financeiros do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. 
PROCESSO  ADMINISTRATIVO: 1—4775/2022. SEMED PRAZO: 
Até 31 de dezembro de 2022, retroagindo seus efeitos ao mês de março 
de 2022. VALOR: R$ 3.384,00. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
Para as despesas oriundas do presente instrumento consta, á fl. 51, 
Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira.. FORO: Comarca 
de Ji-Paraná/RO. 

 
EXTRATO DO CONVÊNIO N.029/SEMED/PMJP/2022 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. CONVENENTE: 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DA ESCOLA MUNICIPAL 
DE ENSINO FUNDAMENTAL ULISSES MATOSINHO - APP ULISSES 
MATOSINHO..OBJETO DO CONVENIO: Repassar ao CONVENENTE 
recursos financeiros do Programa Nacional de Alimentação Escolar - 
PNAE.PROCESSO      ADMINSITRATIVO: 1 – 4728/2022-SEMED  
PRAZO: Até 31 de dezembro de 2022, retroagindo seus efeitos ao mês de 
março de 2022. VALOR: R$ 26.384,00. RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas oriundas do presente instrumento 
consta, ás fls. 50/52, Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira.. 
FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 

 
EXTRATO DO CONVÊNIO N.030/SEMED/PMJP/2022 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. CONVENENTE: 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DO CENTRO 
MUNICIPAL DE    EDUCAÇÃO    INFANTIL    ZILDA    ARNS    -    
APP    ZILDA 

ARNS OBJETO DO CONVENIO: Repassar ao CONVENENTE 
recursos financeiros do Programa Nacional de Alimentação Escolar - 
PNAE. PROCESSO  ADMINISTRATIVO: 1-4885/2022- SEMED 
PRAZO: Até 31 de dezembro de 2022, retroagindo seus efeitos ao mês 
de março de 2022. VALOR: R$ 13.946,00. RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas oriundas do presente 
instrumento consta, ás fls. 50/51, Declaração de Adequação Orçamentária 
e Financeira.. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 

 
EXTRATO DO CONVÊNIO N.031/SEMED/PMJP/2022 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE  JI-PARANÁ/RO. CONVENENTE: 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DO CENTRO DE AUTISMO 
- APPCA CENTRO DE AUTISMO. OBJETO DO CONVENIO: Repassar 
ao CONVENENTE recursos financeiros do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar - PNAE. PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 1- 
5434/2022-SEMED: PRAZO: Até 31 de dezembro de 2022, retroagindo 
seus efeitos ao mês de março de 2022. VALOR: R$ 6.890,00 RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas oriundas do presente instrumento 
consta, á fl. 53, Declaração de   Adequação Orçamentária e Financeira. 
FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 

 
EXTRATO DO CONVÊNIO N.032/SEMED/PMJP/2022 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. CONVENENTE: 
ASSOCIAÇÃO PROMOCIONAL DA ESCOLA FAMÍLIA AGRÍCOLA 
ITAPIREMA  DE  JI-PARANÁ  -  APP  APEFAIJIP  (EFA).OBJETO  DO 
CONVENIO: Repassar ao CONVENENTE recursos financeiros  do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. PROCESSO 
ADMINSITRATIVO:   1- 5145/2022-SEMED   PRAZO:   Até   31   de 
dezembro de 2022, retroagindo seus efeitos ao mês de março de 2022. R$ 
36.808,00. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas oriundas do 
presente instrumento consta, á fl. 75, Declaração de Adequação Orçamentária 
e Financeira. VALOR:. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 

 

 
EXTRATO DO CONVÊNIO N.033/SEMED/PMJP/2022 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. CONVENENTE: 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DA ESCOLA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO 
FUNDAMENTAL RUTH ROCHA - APP RUTH ROCHA.  
PROCESSO ADMINISTRATIVO:  5183/2022. OBJETO DO 
CONVENIO: Repassar ao CONVENENTE recursos financeiros do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE.PRAZO: Até 31 de 
dezembro de 2022, retroagindo seus efeitos ao mês de março de 2022. 
VALOR: R$ 64.504,00.  RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para as 
despesas oriundas do presente instrumento consta, ás fls. 47/48, 
Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira.FORO: Comarca de 
Ji-Paraná/RO. 
 
EXTRATO DO CONVÊNIO N.034/SEMED/PMJP/2022 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. CONVENENTE: 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE JI- 
PARANÁ    -    APAE.    OBJETO    DO    CONVENIO:    Repassar    ao 
CONVENENTE recursos financeiros do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar - PNAE. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1- 4743/2022- 
SEMED. PRAZO: Até 31 de dezembro de 2022, retroagindo seus 
efeitos ao mês de março de 2022. VALOR: R$ 7.500,00. RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas oriundas do presente instrumento 
consta, ás fls. 69 e 89, Declaração de Adequação Orçamentária e 
Financeira. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 

 
Ji-Paraná/RO, 01 de Julho de 2022. 

 
 

JEFERSON LIMA BARBOSA 
Secretário Municipal de Educação 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 044/SRP/SUPECOL/2022 
 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 071/CPL/PMJP/RO/2021 
PROCESSO: N. 1- 10136/2021 - VOL. I e II - SEMED. 
LEGALIDADE: Lei Federal n. 8.666/93 e suas alterações, Decreto Federal n. 7892/13, 
Decretos Municipais n.  14700/2021, 6566/2016, 11252/2019 e Decreto 308 de 24 de 
fevereiro de 2022, Lei 3487/2022; Lei Complementar n. 123/06. (UASG N. 980005). 
 
FINALIDADE DE REGISTRO DE PREÇOS: Eventual e futura aquisição de 
equipamentos e serviços para instalação de Gravador Digital de Vídeo Digital DVR 16 
Canais Full 5 em 1, Disco rígido 3TB Desenvolvido para uso em CFTV, Cabo de rede 
homologado pela ANATEL e 100% Cobre, Caixas de proteção organizadoras CFTV, de 
sobrepor, conector RJ45 cat6, fonte colmeia 12v 30ª 120w bivolt estabilizada, câmara 
de segurança infravermelho 2.0 megapixels, resolução 1080P, vídeo Balun passivo 
AND/HDCVI/CFTV par, conector p4 macho CFTV, nobreak 1200va, Rack servidor 
fechado de parece preto 5u 19” 570mm, TV 32 LED, visando atender as Unidades 
Escolares e a Secretaria Municipal de Educação de Ji-Paraná – SEMED, conforme 
Termo de Referência e Anexos, fls. 244/265, 340/360 e Edital de Licitação - Pregão 
Eletrônico para Registro de Preços 071/SUPECOL/PMJP/RO/2022, (ITENS 
DESTINADOS A AMPLA CONCORRENÊNCIA, ITENS COTA DE ATÉ 25% 
DESTINADOS A PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME/EPP/MEI E ITENS DE 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP/ME) – nos termos da Lei Complementar 
123/2006, fls. 454/484. 
 
Empresas Detentora do Registro: O C VIEIRA SEGURANÇA ELETRONICA, 
pessoa jurídica de direito privado, sob CNPJ n. 40.048.607/0001-66, sediada na Rua 
Maringá, 881, Nova Brasília – Ji-Paraná/RO. (Fone: 69 3422 8623, 69 99242 8258, e-
mail: atriumcont@hotmail.com, masteralarme2017@gmail.com),  neste Ato 
representado por Orlando Cristian Vieira,  brasileiro, casado, empresário, portador do RG 
n. 847378 SSP/RO e inscrito no CPF n. 988.549.842-72, (fls. 506, 511 e 519). 
 
 
Aos 04 (quatro) dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e dois, às 08:00 horas 
na sala da Superintendência Permanente de Compras e Licitação da Prefeitura do 
Município de Ji-Paraná, situada à Av. Dois de Abril, 1701 – Bairro Urupá – Ji-Paraná-
RO, neste ato representado, conforme determina o Capítulo XI, art. 20º da Lei n. 3487 
de 23 de fevereiro de 2022: A Superintendente, Hevileny Maria Cabral de Lima Jardim, 
aprecia e determina a lavratura da presente Ata de Registro de Preços sob n. 
044/SRP/SUPECOL/2022, tendo como licitante homologada e adjudicada à empresa 
qualificada, tendo os presentes acordado com a classificação, resolvem REGISTRAR 
OS PREÇOS UNITÁRIOS DA aquisição de equipamentos e serviços para instalação 
de Gravador Digital de Vídeo Digital DVR 16 Canais Full 5 em 1, Disco rígido 3TB 
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Desenvolvido para uso em CFTV, Cabo de rede homologado pela ANATEL e 100% 
Cobre, Caixas de proteção organizadoras CFTV, de sobrepor, conector RJ45 cat6, fonte 
colmeia 12v 30ª 120w bivolt estabilizada, câmara de segurança infravermelho 2.0 
megapixels, resolução 1080P, vídeo Balun passivo AND/HDCVI/CFTV par, conector 
p4 macho CFTV, nobreak 1200va, Rack servidor fechado de parece preto 5u 19” 
570mm, TV 32 LED), conforme quantidades e especificações descritas no Edital e seus 
anexos, visando atender as Unidades Escolares e a Secretaria Municipal de Educação de 
Ji-Paraná – SEMED, conforme Termo de Referência e Anexos, fls. 244/265, 340/360; 
Solicitação de material, fls. 266/267, 307/310, 361/364; Cotação de preço, fls. 269/287, 
290/301, 312/337, 366/399; Autorização do Excelentíssimo Senhor Prefeito de Ji-
Paraná, fls. 403; Minuta do Edital, fls. 406/429; Parecer Jurídico n. 
118/JURÍDICO/SEMED/2022, fls. 431/435; Parecer Jurídico nº 
317/PGM/PMJP/2022, fls. 447/450; Aviso e Edital de Licitação Pregão Eletrônico 
para Registro de Preços n. 071/SUPECOL/PMJP/RO/2022, fls. 454/484; Publicações, 
487/498; Análise de Proposta, fls. 500/503, 506/508; Parecer Técnico n. 
018/SMTI/2022, fls. 504; Habilitação, fls. 510/550; Resultado por fornecedor do 
Pregão, fls. 552; Ata de Realização do Pregão Eletrônico n. 071/2022(SRP) de 
20/05/2022, fls. 554/592; Termo de Adjudicação, fls. 593/598; Parecer Jurídico n. 
487/PGM/PMJP/2022, fls. 603/604 e Termo de Homologação do Pregão Eletrônico n. 
071/2022 de 27/06/2022, fls. 605/611. 
 
1 -DO OBJETO: 
 

1.1 - Registro de Preços para eventual e futura aquisição de equipamentos e serviços 
para instalação de Gravador Digital de Vídeo Digital DVR 16 Canais Full 5 em 1, Disco 
rígido 3TB Desenvolvido para uso em CFTV, Cabo de rede homologado pela ANATEL 
e 100% Cobre, Caixas de proteção organizadoras CFTV, de sobrepor, conector RJ45 
cat6, fonte colmeia 12v 30ª 120w bivolt estabilizada, câmara de segurança 
infravermelho 2.0 megapixels, resolução 1080P, vídeo Balun passivo 
AND/HDCVI/CFTV par, conector p4 macho CFTV, nobreak 1200va, Rack servidor 
fechado de parece preto 5u 19” 570mm, TV 32 LED, conforme quantidades e 
especificações descritas no Edital e seus anexos, visando atender as Unidades Escolares 
e a Secretaria Municipal de Educação de Ji-Paraná – SEMED, por um período de 12 
(doze) meses. 

 
1.2 - As aquisições dos materiais e serviços decorrentes do objeto da Ata de Registro 

de Preços serão requeridas pela unidade orçamentária requisitante, que autuará as 
solicitações em processo administrativo devidamente identificado, e encaminhará, em 
seguida, para liberação de saldo de Ata; 
 

1.2.1 - As requisições serão encaminhadas à Superintendência Permanente de 
Compras e Licitação - SUPECOL, contendo: 
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a) Descrição do material requisitado e quantidade; 
b) Consumo médio mensal e quantidade existente em estoque; 
c) Assinatura do requisitante e do ordenador de despesa. 

 
2 - DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO: 

 
2.1 - A Superintendência Permanente de Compras e Licitação em comum acordo 

com a DETENTORA estabelecerá o mais adequado meio de comunicação do pedido, 
admitindo a utilização de e-mail, desde que: 

a) Seja perfeitamente identificada a requisição e o servidor responsável pela 
mesma; 

b) O servidor da Secretaria de origem, competente para o pedido deverá ser 
formalmente designado para acompanhar a execução da Ata. 

 
3 - DO CONTROLE DAS REQUISIÇÕES: 
 

3.1 - Ao receber as requisições a Superintendência Permanente de Compras e 
Licitação acompanhará o pedido no controle de saldos das requisições no sistema 
COMPRAS e quando for o caso de processo comum, anotará em planilhas de 
acompanhamentos; 

 
3.2 - O executor da Ata fará as recomendações necessárias aos órgãos com vistas ao 

cumprimento dos prazos de requisições, pagamento, atesto ordem de liquidação, de 
acordo com o art. 5º, § 3º da Lei Federal 8.666/93. 

 
3.3 - Não é permitida a emissão de empenho para a entrega parcelada do quantitativo 
nele descriminado. 
 

4 - DA REVISÃO DE PREÇOS: 
 

4.1 - Os preços pactuados serão fixos e irreajustáveis no prazo de vigência desta Ata, 
exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na 
alínea “d” do inciso II, e §6º do art. 65 da Lei nº 8.666/1993.  Os preços poderão ser 
revistos, por solicitação expressa da detentora do Registro de Preços, devidamente 
dirigida e protocolada diretamente na Superintendência Permanente de Compras e 
Licitação - SUPECOL do município; 

 
4.2 - A solicitação de revisão de preços deverá ser devidamente justificada e 

acompanhada de documentos comprobatórios da necessidade de revisão de preços, a 
qual deverá ser aceita pela Superintendência Permanente de Compras e Licitação, 
quando for o caso. Em não sendo aceito o pedido de revisão de preços, manter-se-á o 
último valor registrado. 
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4.2.1 - Só serão admitidas revisões de preços a níveis superiores à cotação inicial 

desde que efetivados para manter o equilíbrio econômico-financeiro inicialmente 
proposto. 

 
4.2.2 - A revisão do preço, caso deferida, somente terá validade a partir da data de 

publicação da deliberação no Diário Oficial do Município. 
 
4.3 - O pedido de revisão, não isenta a DETENTORA de posse da nota de empenho, 

de dar continuidade às entregas nas condições anteriores. 
 
4.4 - Ao solicitar pedido de revisão, a interessada deverá apresentar planilha que 

retrate a composição dos custos na época do certame e no momento da revisão, 
mantendo a mesma equação financeira e o percentual de desconto ofertado. 

 
4.5 - Caso o pedido seja realizado antes da emissão do empenho e durante a análise 

do pedido for emitido empenho, será possível concede-lo, desde que preenchidos os 
requisites elencados neste decreto, emitindo-se empenho complementar para o 
pagamento da diferença. Se os requisites não forem preenchidos, nenhuma diferença 
poderá ser adimplida. 

 
4.6 - A revisão dos preços só poderá ser realizada após a realização de nova cotação 

de preços pela Controladoria Geral de Preços, desde que o valor proposto também esteja 
dentro do valor de mercado e esteja superior ao valor cotado na época da licitação. 

 
4.7 - A planilha orçamentaria será submetida ao crivo do profissional contábil que se 

manifestara quanto a manutenção da equação financeira vislumbrada no momento da 
licitação e do percentual de desconto ofertado. 

 
4.8 - Em qualquer caso, o percentual diferencial entre os preços de mercado vigentes 

à época do julgamento da Ata de Registro de Preços, devidamente apurado, e os 
propostos pela Detentora do Registro, será mantido durante toda a vigência do Registro. 

 
5 – DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS MATERIAIS/ 

SERVIÇOS: 
 

5.1 - A Contratada terá 03 (três) dias úteis, contados da convocação, para retirada da 
Nota de Empenho ou instrumento equivalente; 

 
5.1.1 – Os matérias/equipamentos objetos desta licitação, bem como os serviços, 

deverão ser entregues em até 30 (trinta) dias, mediante a expedição de solicitação de 
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fornecimento pelo Setor Competente, a qual deverá ser atendida no prazo máximo de 
(30) dias a contar da data do recebimento do empenho. 

 
5.1.2 – Os matérias/equipamentos deverão ser entregues na 

CONTROLADORIA DE ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO, localizado na Rua 
Jamil Pontes nº 1.171, Bairro: Jardim dos Migrantes, na cidade de Ji-Paraná, RO, CEP 
76900-717, de 2º a 6º - feira, nos horários das 07h30min às 13h00min. de acordo com a 
solicitação de fornecimento, correndo por conta exclusiva da licitante os custos de 
transporte, frete, carregamento e descarregamento na forma necessária.  

 
5.1.3 – Após a entrega no Almoxarifado Central os materiais deverão ser 

instalados em sua respectiva Unidade Administrativa, conforme cronograma definido 
pela Secretaria Municipal de Educação. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, 
carregamento, descarregamento, encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos 
decorrentes direta e indireta do fornecimento do objeto desta licitação, correrão por 
conta exclusiva da contratada. 

 
5.2 – Todas os subitens do item 5.1, deverão estar em conformidade com o Capítulo 

XVIII do Termo de Referência – Anexo I do edital.  
 

5.3 - Os Serviços de instalação deverão atender na íntegra as especificações exigidas 
no Termo de Referência, em conformidade com os Capítulos V, VI e VII do Termo de 
Referência – Anexo I do edital. 

 
6 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 
 

6.1 – Os equipamentos/serviços registrados serão recebidos pela Comissão de 
Recebimento, designada por cada gestor da pasta para conferir e certificar o 
recebimento dos materiais, nos termos do inciso XIII, itens, do Decreto n. 
11252/GAB/PMJP/2019; 

 
6.2 - Não será admitida a entrega dos serviços pela DETENTORA sem que esta 

esteja de posse da respectiva Nota de Empenho; 
 
6.3 – Os equipamentos/serviços serão recebidos provisoriamente no momento da 

entrega ou em até 5 (cinco) dias úteis, para posterior verificação da conformidade do 
produto com a quantidade, especificação e preço, comparando-se os dados descritos na 
Nota de Empenho com a Nota Fiscal e amostras se for o caso, conforme edital. 

 
6.4 - A aceitação definitiva dar-se-á num prazo não superior a 05 (cinco) dias, após a 

verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação, quando do 
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10.4 - A reabilitação tratada no inciso IV do item 10.1 poderá ser requerida após 2 
(dois) anos de sua aplicação, sendo concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes. 

 
10.5 - Considerar-se-á suscetível de pena de declaração de inidoneidade a ação ou 

omissão dolosa da contratada, especialmente nas seguintes situações: 
I - Não atendimento reiterado de determinações expressas do contratante quanto ao regular 

cumprimento das obrigações estabelecidas em contrato; 

II - Ensejar pagamento por indenização ou a celebração de contratação emergencial, em 

detrimento do interesse público; 

III - Ocasionar a anulação ou cancelamento de item que integre Ata de Registro de Preços, 

ou repercutir além do MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, em mais de um órgão público ou 

entidade administrativa; 

IV - Ensejar danos ao meio ambiente ou ao patrimônio histórico, artístico ou cultural; 

V - Uso de documento falso, ou emprego de simulação ou qualquer meio ardiloso para 

justificar descumprimento contratual ou obter proveito indevido; e 

VI - Manifesta má-fé de preposto, dirigente ou qualquer representante credenciado, com 

vistas a ocultar irregularidade grave ou facilitar obtenção de vantagem ilícita. 

 

10.6 - Os contratos firmados em momento anterior à declaração de inidoneidade não 
devem ser necessariamente rescindidos em razão exclusiva da penalidade, uma vez que 
a sanção não tem o efeito imediato e automático de invalidar as avenças já firmadas. 
Poderá a Administração, entretanto, promover a rescisão, se identificar real risco à 
continuidade, aplicando o disposto no art. 78, XII, da Lei n. 8.666/93. 

 
10.7 - A autorização de compra, ordem de execução de serviço ou expediente similar 

ao instrumento de contrato deverão consignar quais sanções são previstas no caso de 
descumprimento total ou parcial da obrigação. 

 
10.8 - Nos casos em que a entrega do produto ou a prestação do serviço ocorrer de 

forma fracionada, a multa prevista no inciso II incidirá apenas sobre a parcela que 
estiver em atraso. 

 
10.9 - Na fixação de qualquer pena, além dos critérios específicos para cada caso, 

serão considerados os antecedentes, os atenuantes e o dano advindo da conduta. 
 
10.10 - Considera-se reincidência a prática de quaisquer condutas ilícitas apenadas 

nos últimos 5 (cinco) anos por decisão administrativa irrecorrível. 
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11- CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 

11.1- O registro do fornecedor será cancelado quando: 

I - Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
II - Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; ou 
IV - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 
8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei n. 10.520, de 2002. 

 
11.2- O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV 

do caput será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
 

11.3 - O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

I - Por razão de interesse público; ou 
II - A pedido do fornecedor. 

 
12 - UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS OU 
ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES “CARONA”. 
 

12.1 - Esta Ata de Registro de Preço poderá ser utilizada por qualquer órgão da 
Administração Direta e Indireta, inclusive autarquias e fundações do Município, 
mediante consulta ao órgão gerenciador nos termos do art. 4° do Decreto Municipal n. 
14700/21.  

 
12.2 - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 

exceder por órgão não participante ou “carona” a 50% (cinquenta por cento) dos 
quantitativos dos itens registrados nesta Ata de Registro de Preços e os órgãos 
participantes; 

 
12.3 - Os quantitativos decorrentes das adesões à Ata de Registro de Preços não 

poderão exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado nesta 
Ata de Registro de Preços, independentemente do número de órgãos não participantes 
que aderirem; 

 
12.4 - Caberá à detentora da ata, observadas as condições estabelecidas em lei, 

aceitar o fornecimento, sem prejuízo do atendimento dos quantitativos inicial e aumento 
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recebimento da Nota Fiscal atestada por servidor/comissão devidamente credenciada e 
liberado canhoto de recebimento. 
 
7 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
 

7.1 - Até o valor estipulado no inciso II do artigo 24 da Lei 8666/93, o prazo de 
pagamento será de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data do recebimento 
efetivo dos produtos; 

 
7.2 - Acima do valor estipulado no inciso II do artigo 24 da Lei 8666/93, o prazo de 

pagamento será de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data do definitivo 
recebimento dos produtos, mediante a apresentação dos documentos fiscais legalmente 
exigíveis e devidamente atestados pelo servidor/comissão encarregada do recebimento. 
 

7.2.1 - Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da 
DETENTORA, o decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua 
contagem a partir da data em que estas foram cumpridas, caso em que não será devida 
atualização financeira. 
 
8- VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

8.1 - PRAZO DE VIGÊNCIA: A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS terá prazo de 
vigência de 12(doze) meses a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do 
Município. 
 
9 - DA PUBLICAÇÃO: 
 

9.1 - A Ata de Registro de Preços n. 044/SRP/SUPECOL/2022, deverá ser publicada 
no Diário Oficial da do Município, conforme dispõe o art. 21, inciso II, da Lei Federal 
nº. 8.666/93. 
 
10 - DAS SANÇÕES NO CASO DE INADIMPLEMENTO E DO 
CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS: 
 

10.1 - A empresa Contratada, quando em posse da Nota de Empenho, além de outras 
formas decorrentes, como por exemplo: contratos, autorização de compras, ordem de 
serviços ou instrumentos semelhantes, que, sem justa causa, não cumprir as obrigações 
assumidas ou infringir os preceitos legais (ressalvados os casos fortuitos ou de força 
maior, devidamente justificado e comprovado), sem prejuízo de outras sanções 
pertinentes à espécie, e observada à gravidade da ocorrência e ao disposto na Lei 
Federal n. 10.520/2002 e Lei Federal n. 8.666/93, poderá, garantida a prévia e ampla 
defesa, sofrer as seguintes sanções: 
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10.11 - São circunstâncias atenuantes: 
I - A ação do infrator não ter sido fundamental para a consecução do fato; 

II - Ser o infrator primário perante a Administração Pública Municipal; 

III - Ter o infrator adotado as providências para minimizar as consequências decorrentes 

do ato; 

IV - Ter o infrator adotado as providências para reparar integralmente as consequências 

decorrentes do ato; e 

V - Ter o contrato valor não superior a 10% (dez por cento) do limite estabelecido para 

compras e serviços que não sejam de engenharia, na modalidade de convite. 

 

10.12 - Na avaliação do prejuízo advindo para a Administração Pública deve ser verificado 

o dano ao patrimônio material ou ao regular funcionamento da atividade administrativa, em 

face de decorrer da conduta ilícita quaisquer dos seguintes eventos:  

I - Destruição ou avaria de bens afetados a um serviço ou às instalações físicas da 

Prefeitura e suas unidades administrativas; 

II - Desabastecimento de produto essencial, assim considerado aquele cuja supressão possa 

comprometer a saúde e a segurança de pessoas; 

III - Comprometimento parcial do regular funcionamento da Prefeitura, em quaisquer dos 

seus órgãos, ou da prestação do seu serviço jurisdicional; e 

IV - Interrupção efetiva da prestação de qualquer serviço relevante. 

 

10.13 - Nas licitações originárias de pregão, ficará impedido de licitar e contratar 
com o Município de Ji-Paraná, e será solicitado descredenciamento no SICAF e nos 
demais sistemas de cadastramento de fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
aquele que: 

I - Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato; 

II - Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 

III - Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 

IV - Não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato; e 

V - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

 

10.14 - A penalidade a que se refere o item anterior será aplicada sem prejuízo das 
multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
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de até 25% do quantitativo total estimado, aceitando o acréscimo, conforme Decreto 
Municipal n. 14700/2021. 
 
13 - DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 

13.1 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações de que deles poderão advir, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do registro de preços a 
preferência em igualdade de condições. 

 
13.2 - Fica a Detentora ciente na assinatura desta Ata e/ou Termo de Anuência e 

Compromisso de Fornecimento de todas as cláusulas e condições estabelecidas, não 
podendo invocar qualquer desconhecimento como elemento impeditivo do perfeito 
cumprimento desta Ata de Registro de Preços e dos ajustes dela decorrentes, disponíveis 
na página oficial do Município.  

 
13.3 - A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e 

rescisões obedecerão ao Decreto 14700/21, Lei Federal 8666/93, demais normas 
complementares e disposições desta Ata e do Edital que a precedeu, aplicáveis à 
execução e especialmente aos casos omissos. 

 
13.4 - Faz parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais, o anexo “Quadro 

demonstrativo para subsídio da ata de registro de preços”, “Termo de Anuência e 
Compromisso de Fornecimento” e “Anexo de Ata de Formação do Cadastro de 
Reserva”, quando este for o caso. 

 
Fica eleito o foro do Município de Ji-Paraná para dirimir as eventuais controvérsias 

decorrentes do presente ajuste. 

 

E, por estarem de acordo, lavram o presente instrumento, que lido e achado conforme, vai 

assinada pelas partes em (02) duas vias de igual teor, composta de 16 (dezesseis) páginas, na 

presença das testemunhas abaixo qualificadas. 

  
 
 
 
 
 
 
 

Sônia Regina da Silva  
Coordenadora de Ata de Registro de Preço  

Dec. 0614 de 24 de fevereiro de 2022 
 

Hevileny M. C. de Lima Jardim 
Superintendente da SUPECOL Interina 

Dec. 2642 de 30 de junho de 2022 
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I - Advertência; 

II - Multa, salvo previsão diversa neste instrumento convocatório ou no contrato, de: 

0,1% ao dia sobre o valor total do empenho, no caso de atraso injustificado para a 

entrega/execução, limitada a incidência a 15 (quinze) dias; 

0,5% sobre o valor total do empenho, no caso de atraso injustificado por período 

superior ao previsto na alínea “a”; 

0,5% ao dia sobre o valor do produto/execução do serviço, no caso de atraso 

injustificado para substituição, limitada a incidência a 10 (dez) dias; 

08% sobre o valor do produto/execução do serviço, na hipótese de atraso por período 

superior ao previsto na alínea “c”; 

10% sobre o valor total adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação 

assumida. 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com o MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO, por prazo não superior a 2 (dois) anos, 

considerando especialmente os seguintes critérios para a dosimetria da pena: 

Por seis meses - nos casos de reiterado inadimplemento por culpa, assim compreendida 

situação que a contratada poderia evitar, compensar ou por iniciativa própria tempestivamente 

regularizar; 

Por um ano – nas hipóteses de atos ilícitos culposos; 

Por dois anos – em situações em que ação culposa da contratada causar severo prejuízo à 

execução do contrato, ou acarretar expressivo danos ao erário, ao patrimônio público ou à 

regularidade dos serviços. 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

pelo prazo de até 5 (cinco) anos, até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

 
10.2 - Se a multa for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 

responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente. 

 
10.3 - As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 10.1 poderão ser aplicadas 

juntamente com a do inciso II. 
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10.15 - A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública é de competência exclusiva do Prefeito, facultada a defesa do 
interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista.  

 
10.16. As demais sanções serão aplicadas pelo gestor da Pasta, obedecidas as 

garantias previstas em lei e no presente regulamento. 
 
10.17 - A Administração Pública obedecerá aos seguintes procedimentos para apurar 

responsabilidade do contratado: 
I - Expedirá citação ao contratado para que, querendo, apresente defesa no prazo legal; 

II - Encaminhará a defesa, se apresentada, à Pasta de origem para que se pronuncie sobre 

as razões apresentadas; 

III - Deliberará sobre eventuais medidas de esclarecimento, de ofício ou a requerimento; e 

IV - Apresentará as suas conclusões à Autoridade Competente para decisão ou deliberação. 

 
10.18 - A citação será expedida via Correios, com aviso de recebimento, ou entregue 

pessoalmente ao preposto, mediante recibo, da empresa quando autorizado na Carta de 
Preposto. 

10.19 - Em casos de recusa, ocultação e de não localização da pessoa a ser citada, 
serão adotadas as medidas correspondentes previstas na legislação processual, conforme 
o caso. 

10.20 - Para efeitos de produção de provas que sejam pertinentes e relevantes, serão 
adotados os critérios do Código de Processo Civil. 

 
10.21 - A decisão será publicada no Diário Oficial do Município e notificada ao 

contratado pelo Gabinete do Prefeito, por intermédio do preposto ou pelos Correios, 
com aviso de recebimento. 

 
10.22 - Das decisões de competência do gestor da Pasta caberão recursos, em prazo 

de 5 (cinco) dias úteis. 
 
10.23 - Nas declarações de inidoneidade, caberá pedido de reconsideração ao 

Prefeito, a ser interposto no prazo de 10 (dez) dias úteis. 
 
10.24 - O pedido de reconsideração e os recursos não terão efeito suspensivo, que 

poderá ser requerido pela parte interessada, fundamentando-o em razões de relevância, a 
ser apreciado pela autoridade. 

 
10.25 - A Administração Pública encaminhará notícia da penalidade para registro, 

conforme o caso, no SICAF e no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar com a 
Administração Pública Municipal. 
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TERMO DE ANUÊNCIA E COMPROMISSO DE FORNECIMENTO 
 
 

O C VIEIRA SEGURANÇA ELETRONICA, pessoa jurídica de direito privado, sob 
CNPJ n. 40.048.607/0001-66, sediada na Rua Maringá, 881, Nova Brasília – Ji-
Paraná/RO. (Fone: 69 3422 8623, 69 99242 8258, e-mail: atriumcont@hotmail.com, 
masteralarme2017@gmail.com),  neste Ato representado por Orlando Cristian Vieira,  
brasileiro, casado, empresário, portador do RG n. 847378 SSP/RO e inscrito no CPF n. 
988.549.842-72, (fls. 506, 511 e 519), firma o presente TERMO DE ANUÊNCIA E 
COMPROMISSO DE FORNECIMENTO, visando aquisição de equipamentos e 
serviços para instalação de Gravador Digital de Vídeo Digital DVR 16 Canais Full 5 em 
1, Disco rígido 3TB Desenvolvido para uso em CFTV, Cabo de rede homologado pela 
ANATEL e 100% Cobre, Caixas de proteção organizadoras CFTV, de sobrepor, 
conector RJ45 cat6, fonte colmeia 12v 30ª 120w bivolt estabilizada, câmara de 
segurança infravermelho 2.0 megapixels, resolução 1080P, vídeo Balun passivo 
AND/HDCVI/CFTV par, conector p4 macho CFTV, nobreak 1200va, Rack servidor 
fechado de parece preto 5u 19” 570mm, TV 32 LED, visando atender as Unidades 
Escolares e a Secretaria Municipal de Educação de Ji-Paraná – SEMED, com período de 
consumo previsto por 12 (doze) meses, sob o regime de sistema de REGISTRO DE 
PREÇOS, devidamente Homologado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município 
de Ji-Paraná (fls. 605/611), segundo descrito nos Termos de Referência, fls. 244/265, 
340/360, Edital de Licitação do Pregão Eletrônico nº 071/SUPECOL/PMJP/RO/2022, 
fls. 454/484, Do Processo Administrativo n. 1-10136/2021-SEMED, disponível na 
página oficial do Município, anuindo neste ato com todos os ajustes descritos na Ata de 
Registro de Preços n. 044/SRP/SUPECOL/2022, independente de sua transcrição, 
ficando desde já ciente que os serviços/equipamentos deverão ser executados e 
entregues no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da nota de 
empenho, conforme Edital, sob pena de descumprimento dos preceitos da Lei Federal n. 
8.666/93. 

Ji-Paraná/RO, 04 de julho de 2022. 
 
 
 

O C VIEIRA SEGURANÇA ELETRONICA  
CNPJ n° 40.048.607/0001-66  



528
Ji-Paraná (RO), 5 de julho de 2022 - 11Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 3804

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 
Av. 2 de Abril, 1701 

04092672/0001-25 CNPJ : 

ANEXO: QUADRO DEMONSTRATIVO PARA SUBSÍDIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Página 1 

Nº Proc. Licitatório : 000154/22 Modalidade : PREGÃO ELETRÔNICO Nº Modalidade Licit. : 71 
Nº Controle Ata : 044/SRP/SUPECOL/2022 Prazo de Validade : 04/07/2023 

Objeto / Descrição : Registro de preços para eventual e futura aquisição de equipamentos e serviços para instalação de Gravador Digital de Vídeo Digital DVR 16 Canais Full 
5 em 1, Disco Rígido 3TB Desenvolvido para uso em CFTV, Cabo de rede homologado pela ANATEL e 100% Cobre, caixas de proteção organizadoras 
 

Proc. Administrativo : 1-10136/21 

Registro de Preços (Inicial) Prazo de Validade : 04/07/2023 
102770 Fornecedor / Proponente : O C VIEIRA SEGURANCA ELETRONICA  -  

Item Cód. Produto Descrição 
Unid. Qtde Valor Unitário Valor Total Marca Qtde. Ped. Qtde. Saldo Vlr. Saldo Total Qtde. Sol. Perc. % 

1 020.001.987 0 800,00 56.000,00 UND 70 70 56.000,00 0 GRAVADOR DIGITAL DE VÍDEO DIGITAL DVR 16 CANAIS  
FULL HD 5 EM 1 
 PROTEC 
 

0 

2 009.002.986 0 498,00 34.860,00 UND 70 70 34.860,00 0 DISCO RIGIDO 2TB DESENVOLVIDO PARA USO EM CFTV 
 WD BLUE 
 

0 

3 020.001.989 0 3,10 243.040,00 MTS 78400 78400 243.040,00 0 CABO DE REDE HOMOLOGADO PELA ANATEL E 100% C 
OBRE 
 COOPERLAN 
 

0 

4 067.001.002 0 57,20 64.064,00 UND 1120 1120 64.064,00 0 GRADE DE PROTEÇÃO PARA CÂMERA, CONFECCIONAD 
A: EM CHAPA E ARAMADO DE AÇO COM PINTURA EPÓXI 
TIPO GAIOLA, DIMENSÃO: 15 CM DE ALTURA, 15 CM DE  
LARGURA E 15 CM DE PROFUNDIDADE, COR: BRANCA 
 PROTEC 
 

0 

5 020.001.408 0 1,40 3.136,00 UND 2240 2240 3.136,00 0 CONECTOR RJ 45 
 INTELBRAS 
 

0 

6 020.001.990 0 103,00 14.420,00 UND 140 140 14.420,00 0 FONTE COLMÉIA 12V 30A 120W BIVOLT ESTABILIZADA 
 PROTEC 
 

0 

7 067.001.023 0 290,00 91.350,00 UND 315 315 91.350,00 0 CÂMERA INTERNA/EXTERNA DE SEGURANÇA IP DOME  
COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS 
 PROTEC 
 Acesso por DVR, NVR ou Browser, com sensor Megapixel CMOS, Lente 2.8mm, dia e noite troca automática do filtro (ICR), Resolução real 

1080p, 24 leds com alcance de 20 metros, Infra-Vermelho 25mm, interface RJ45 (10/100 base/T ou WIFI),  H.264, proteção IP66, 
alimentação 12v. 
 

0 

8 009.002.987 0 460,00 370.300,00 UND 805 805 370.300,00 0 CÂMERA DE SEGURANÇA IP BULLET RESOLUÇÃO 1080P 
, ENTRADA RJ45 
 PROTEC 
 

0 

9 020.001.986 0 135,00 37.800,00 UND 280 280 37.800,00 0 SWITCH 8 PORTAS COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕ 
ES MÍNIMAS: 10/100/1000 MBPS, PADRÕES E PROTOCOL 
OS: IEEE 802.3I/802.3U/ 802.3AB/802.3X, INTERFACE: 8× 1 
0/100/1000 MBPS, AUTO NEGOCIAÇÃO / AUTO MDI / MDIX 
, COM FONTE DE ENERGIA EXTERNA BIVOLT, CAPACIDA 
DE DE COMUTAÇÃO: 16 GBPS, TAXA DE ENCAMINHAME 
NTO DE PACOTES: 11.9 MPPS 
 INTELBRAS 
 Switch 8 portas com as seguintes especificações mínimas: 10/100/1000 Mbps, Padrões e Protocolos: IEEE 802.3i/802.3u/ 802.3ab/802.3x, 

Interface: 8× 10/100/1000 Mbps, Auto Negociação / Auto MDI / MDIX, com fonte de energia externa bivolt, Capacidade de Comutação: 16 
Gbps, Taxa de Encaminhamento de Pacotes: 11.9 Mpps  
 

0 

ANEXO: QUADRO DEMONSTRATIVO PARA SUBSÍDIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Página 2 

Nº Proc. Licitatório : 000154/22 Modalidade : PREGÃO ELETRÔNICO Nº Modalidade Licit. : 71 
Nº Controle Ata : 044/SRP/SUPECOL/2022 Prazo de Validade : 04/07/2023 

Objeto / Descrição : Registro de preços para eventual e futura aquisição de equipamentos e serviços para instalação de Gravador Digital de Vídeo Digital DVR 16 Canais Full 
5 em 1, Disco Rígido 3TB Desenvolvido para uso em CFTV, Cabo de rede homologado pela ANATEL e 100% Cobre, caixas de proteção organizadoras 
 

Proc. Administrativo : 1-10136/21 

Registro de Preços (Inicial) Prazo de Validade : 04/07/2023 
102770 Fornecedor / Proponente : O C VIEIRA SEGURANCA ELETRONICA  -  

Item Cód. Produto Descrição 
Unid. Qtde Valor Unitário Valor Total Marca Qtde. Ped. Qtde. Saldo Vlr. Saldo Total Qtde. Sol. Perc. % 

10 013.001.039 0 1,90 2.128,00 PC 1120 1120 2.128,00 0 CONECTOR P4 MACHO 5,5 X 2,1 MM 
 PROTEC 
 

0 

11 002.004.203 0 8,10 9.072,00 UND 1120 1120 9.072,00 0 CAIXA DE SOBREPOR P/ CFTV TAMANHO 9CM C 5,5CM 
 IPEC 
 

0 

12 020.001.992 0 1.378,00 48.230,00 SC 35 35 48.230,00 0 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS. 
 

0 
13 053.001.706 0 1.016,00 35.560,00 UND 35 35 35.560,00 0 NOBREAK, CAPACIDADE 1440 VA: 

 JBR 1600 
 Tensão nominal:Vac 120 Vac, Variação máxima : Vac 90 a 145 Vac, frequência: 60 Hz ± 5%, cabo de força: plugue tripolar de acordo com 

a norma NBR 14136, potência nominal:  1440 VA, quantidade/capacidade:  2 baterias 12 Vdc / 7 Ah. 
 

0 

14 020.001.991 0 749,00 26.215,00 UND 35 35 26.215,00 0 RACK SERVIDOR FECHADO DE PAREDE PRETO 5U 19” 5 
70MM 
 MAX ELETRON 
 

0 

15 009.002.604 0 1.735,00 121.450,00 UND 70 70 121.450,00 0 TV TELEVISOR TAMANHO DA TELA 32 POL 
 PHILCO 
 Tv Televisor tamanho da tela 32 pol, voltagem: 100-240 v, características adicionais: tv digital, hdmi, tela 16:9, 20 w rms, full hd, tipo tela: 

lcd  
 

0 

16 020.001.871 0 44,80 3.136,00 UND 70 70 3.136,00 0 CABO HDMI, 2.0, 19 PINOS, SUPORTA RESOLUÇÃO 4K, C 
ABO COM 3M 
 INTELBRAS 
 

0 

17 002.004.204 0 58,00 4.060,00 UND 70 70 4.060,00 0 SUPORTE PATA TV UNIVERSAL 
 PROTEC 
 

0 

18 020.001.987 0 800,00 14.400,00 UND 18 18 14.400,00 0 GRAVADOR DIGITAL DE VÍDEO DIGITAL DVR 16 CANAIS  
FULL HD 5 EM 1 
 PROTEC 
 

0 

19 009.002.986 0 499,00 8.982,00 UND 18 18 8.982,00 0 DISCO RIGIDO 2TB DESENVOLVIDO PARA USO EM CFTV 
 WD BLUE 
 

0 

20 020.001.989 0 3,10 62.496,00 MTS 20160 20160 62.496,00 0 CABO DE REDE HOMOLOGADO PELA ANATEL E 100% C 
OBRE 
 COOPERLAN 
 

0 

21 067.001.002 0 57,20 16.473,60 UND 288 288 16.473,60 0 GRADE DE PROTEÇÃO PARA CÂMERA, CONFECCIONAD 
A: EM CHAPA E ARAMADO DE AÇO COM PINTURA EPÓXI 
TIPO GAIOLA, DIMENSÃO: 15 CM DE ALTURA, 15 CM DE  
LARGURA E 15 CM DE PROFUNDIDADE, COR: BRANCA 
 PROTEC 
 

0 

22 020.001.408 0 1,40 806,40 UND 576 576 806,40 0 CONECTOR RJ 45 
 INTELBRAS 
 

0 

23 020.001.990 0 103,50 3.726,00 UND 36 36 3.726,00 0 FONTE COLMÉIA 12V 30A 120W BIVOLT ESTABILIZADA 
 PROTEC 
 

0 

24 067.001.023 0 450,00 36.450,00 UND 81 81 36.450,00 0 CÂMERA INTERNA/EXTERNA DE SEGURANÇA IP DOME  
COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS 
 PROTEC 
 Acesso por DVR, NVR ou Browser, com sensor Megapixel CMOS, Lente 2.8mm, dia e noite troca automática do filtro (ICR), Resolução real 

1080p, 24 leds com alcance de 20 metros, Infra-Vermelho 25mm, interface RJ45 (10/100 base/T ou WIFI),  H.264, proteção IP66, 
alimentação 12v. 
 

0 

25 009.002.987 0 487,00 100.809,00 UND 207 207 100.809,00 0 CÂMERA DE SEGURANÇA IP BULLET RESOLUÇÃO 1080P 
, ENTRADA RJ45 
 

0 
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ANEXO: QUADRO DEMONSTRATIVO PARA SUBSÍDIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Página 3 

Nº Proc. Licitatório : 000154/22 Modalidade : PREGÃO ELETRÔNICO Nº Modalidade Licit. : 71 
Nº Controle Ata : 044/SRP/SUPECOL/2022 Prazo de Validade : 04/07/2023 

Objeto / Descrição : Registro de preços para eventual e futura aquisição de equipamentos e serviços para instalação de Gravador Digital de Vídeo Digital DVR 16 Canais Full 
5 em 1, Disco Rígido 3TB Desenvolvido para uso em CFTV, Cabo de rede homologado pela ANATEL e 100% Cobre, caixas de proteção organizadoras 
 

Proc. Administrativo : 1-10136/21 

Registro de Preços (Inicial) Prazo de Validade : 04/07/2023 
102770 Fornecedor / Proponente : O C VIEIRA SEGURANCA ELETRONICA  -  

Item Cód. Produto Descrição 
Unid. Qtde Valor Unitário Valor Total Marca Qtde. Ped. Qtde. Saldo Vlr. Saldo Total Qtde. Sol. Perc. % 

PROTEC 
 26 020.001.986 0 140,00 10.080,00 UND 72 72 10.080,00 0 SWITCH 8 PORTAS COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕ 
ES MÍNIMAS: 10/100/1000 MBPS, PADRÕES E PROTOCOL 
OS: IEEE 802.3I/802.3U/ 802.3AB/802.3X, INTERFACE: 8× 1 
0/100/1000 MBPS, AUTO NEGOCIAÇÃO / AUTO MDI / MDIX 
, COM FONTE DE ENERGIA EXTERNA BIVOLT, CAPACIDA 
DE DE COMUTAÇÃO: 16 GBPS, TAXA DE ENCAMINHAME 
NTO DE PACOTES: 11.9 MPPS 
 INTELBRAS 
 Switch 8 portas com as seguintes especificações mínimas: 10/100/1000 Mbps, Padrões e Protocolos: IEEE 802.3i/802.3u/ 802.3ab/802.3x, 

Interface: 8× 10/100/1000 Mbps, Auto Negociação / Auto MDI / MDIX, com fonte de energia externa bivolt, Capacidade de Comutação: 16 
Gbps, Taxa de Encaminhamento de Pacotes: 11.9 Mpps  
 

0 

27 013.001.039 0 1,90 547,20 PC 288 288 547,20 0 CONECTOR P4 MACHO 5,5 X 2,1 MM 
 PROTEC 
 

0 

28 002.004.203 0 8,80 2.534,40 UND 288 288 2.534,40 0 CAIXA DE SOBREPOR P/ CFTV TAMANHO 9CM C 5,5CM 
 IPEC 
 

0 

29 020.001.992 0 1.390,00 12.510,00 SC 9 9 12.510,00 0 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS. 
 

0 
30 053.001.706 0 1.020,00 9.180,00 UND 9 9 9.180,00 0 NOBREAK, CAPACIDADE 1440 VA: 

 JBR 1600 
 Tensão nominal:Vac 120 Vac, Variação máxima : Vac 90 a 145 Vac, frequência: 60 Hz ± 5%, cabo de força: plugue tripolar de acordo com 

a norma NBR 14136, potência nominal:  1440 VA, quantidade/capacidade:  2 baterias 12 Vdc / 7 Ah. 
 

0 

31 020.001.991 0 760,00 6.840,00 UND 9 9 6.840,00 0 RACK SERVIDOR FECHADO DE PAREDE PRETO 5U 19” 5 
70MM 
 MAX ELETRON 
 

0 

32 009.002.604 0 1.760,00 31.680,00 UND 18 18 31.680,00 0 TV TELEVISOR TAMANHO DA TELA 32 POL 
 PHILCO 
 Tv Televisor tamanho da tela 32 pol, voltagem: 100-240 v, características adicionais: tv digital, hdmi, tela 16:9, 20 w rms, full hd, tipo tela: 

lcd  
 

0 

33 020.001.871 0 53,00 954,00 UND 18 18 954,00 0 CABO HDMI, 2.0, 19 PINOS, SUPORTA RESOLUÇÃO 4K, C 
ABO COM 3M 
 INTELBRAS 
 

0 

34 002.004.204 0 58,00 1.044,00 UND 18 18 1.044,00 0 SUPORTE PATA TV UNIVERSAL 
 PROTEC 
 

0 

R$1.484.333,60 Total (Por Fornecedor) : 
1.484.333,60 1.484.333,60 Saldo Total:  Total Registro de Preços (Inicial) : 

 

 

 

 
Estado de Rondônia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 
SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES  

 

 
______________________________________________________________________________ 

Rua dos Brilhantes, 130 – Bairro Urupá – Ji-Paraná – Rondônia – CEP: 76900-150 

Fone: (69) 3416 4043 – CNPJ: 04.092.672/0001-25 

1 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 045/SRP/SUPECOL/2022 

 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 084/SUPECOL/PMJP/RO/22. 
PROCESSO: N.1-3297/2022 - SEMED. 
LEGALIDADE: Lei Federal n. 8.666/93 e suas alterações, Decreto Federal n. 7892/13, Decretos 
Municipais n.  14700/2021, 6566/2016, 11252/2019, 308 de 24 de fevereiro de 2022 e Lei 3487/2022; Lei 
Complementar n. 123/06. (UASG N. 980005). 
 
FINALIDADE DE REGISTRO DE PREÇOS: Futura e eventual contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de refeições ( buffet, marmita, refeições e coffee  break), para 
suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Ji-Paraná, com período de consumo 
previsto por 12 (doze) meses, conforme Termos de Referências, fls. 04/18; e Edital de Licitação do 
Pregão Eletrônico para Registro de Preço nº 084/SUPECOL/PMJP/RO/2022, (ITENS DE 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA, ITENS DESTINADOS A AMPLA CONCORRÊNCIA E ITENS 
DESTINADOS A PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME/EPP/MEI MEDIANTE RESERVA DE 
COTA DE ATÉ 25%) – nos termos da Lei Complementar 123/2006, fls. 81/106. 
 
Empresa Detentora do Registro: G. M. ALEXANDRE ALIMENTOS E FESTAS LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n. 32.732.355/0001-61, sediada na Rua dos Acadêmicos, 
1298, CEP 76.907-832, Parque São Pedro, nesta cidade de Ji-Paraná/RO (fone: 69 9203-2870, 69 3342-
2256 e-mail: gloria.ladolce@gmail.com, gloria.chocomania@gmail.com), neste ato representa por 
Gloria Mendes Alexandre, brasileira, casada, empresária, portadora da CNH n. 04892064688– 
DETRAN/RO,  RG n. 644262 SSP/RO, inscrita no CPF n. 720.961.012-04, (fls.121 ,131 e 139).   
 
 
Aos 04 (um) dia do mês de julho do ano de dois mil e vinte e dois, às 10:30 horas na sala da 
Superintendência Permanente de Compras e Licitação da Prefeitura do Município de Ji-Paraná, situada à 
Av. Dois de Abril, 1701 – Bairro Urupá – Ji-Paraná-RO, neste ato representado, conforme determina o 
Capítulo XI, art. 20º da Lei n. 3487 de 23 de fevereiro de 2022: A Superintendente, Hevileny Maria 
Cabral de Lima Jardim, aprecia e determina a lavratura da presente Ata de Registro de Preços sob n. 
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2 - DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO: 
 

2.1 - A Superintendência Permanente de Compras e Licitação em comum acordo com a 
DETENTORA estabelecerá o mais adequado meio de comunicação do pedido, admitindo a utilização de 
e-mail, desde que: 

a) Seja perfeitamente identificada a requisição e o servidor responsável pela mesma; 
b) O servidor da Secretaria de origem, competente para o pedido deverá ser formalmente 

designado para acompanhar a execução da Ata. 
 
3 - DO CONTROLE DAS REQUISIÇÕES: 
 

3.1 - Ao receber as requisições a Superintendência Permanente de Compras e Licitação acompanhará 
o pedido no controle de saldos das requisições no sistema COMPRAS e quando for o caso de processo 
comum anotará em planilhas de acompanhamentos; 

 
3.2 - O executor da Ata fará as recomendações necessárias aos órgãos com vistas ao cumprimento 

dos prazos de requisições, pagamento, atesto ordem de liquidação, de acordo com o art. 5º, § 3º da Lei 
Federal 8.666/93. 

 
3.3 - Não é permitida a emissão de empenho para a entrega parcelada do quantitativo nele 
descriminado. 
 

4 - DA REVISÃO DE PREÇOS: 
 

4.1 - Os preços pactuados serão fixos e irreajustáveis no prazo de vigência desta Ata, exceto nas 
hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea “d” do inciso II, e 
§6º do art. 65 da Lei nº 8.666/1993.  Os preços poderão ser revistos, por solicitação expressa da 
detentora do Registro de Preços, devidamente dirigida e protocolada diretamente na Superintendência 
Permanente de Compras e Licitação - SUPECOL do município; 

 
4.2 - A solicitação de revisão de preços deverá ser devidamente justificada e acompanhada de 

documentos comprobatórios da necessidade de revisão de preços, a qual deverá ser aceita pela 
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5 - DOS PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA: 
 

5.1 - A Contratada terá 03 (três) dias úteis, contados da convocação, para retirada da Nota de 
Empenho ou instrumento equivalente; 

 
5.2 – O prazo de entrega para o pronto atendimento deverá ocorrer com no mínimo 30 (tinta) minutos 

antecedentes aos eventos.  
 

5.2.1 – O fornecimento se dará de acordo com as solicitações da SEMED, no local, datas e 
horários definidos. O local poderá ser tanto nas dependências da Contratada, quanto e, local a ser 
determinado pela Secretaria Municipal de Educação, sendo tanto área urbana ou rural no município de 
Ji-Paraná. Conforme previsto nos CAPÍTULOS VI e VII do Termo de Referência – Anexo I do Edital. 
 
6 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 
 

6.1 – Os materiais registrados serão recebidos pela Comissão de Recebimento, designada por cada 
gestor da pasta para conferir e certificar o recebimento dos materiais, nos termos do inciso XIII, itens, do 
Decreto n. 11252/GAB/PMJP/2019; 

 
6.2 - Não será admitida a entrega dos materiais pela DETENTORA sem que esta esteja de posse da 

respectiva Nota de Empenho; 
 
6.3 - Os materiais serão recebidos provisoriamente no momento da entrega ou em até 5 (cinco) dias 

úteis, para posterior verificação da conformidade do produto com a quantidade, especificação e preço, 
comparando-se os dados descritos na Nota de Empenho com a Nota Fiscal e amostras se for o caso, 
conforme edital. 

 
6.4 - A aceitação definitiva dar-se-á num prazo não superior a 05 (cinco) dias, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação, quando do recebimento da Nota Fiscal 
atestada por servidor/comissão devidamente credenciada e liberado canhoto de recebimento. 
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045/SRP/SUPECOL/2022, tendo como licitante homologada e adjudicada à empresa qualificada, tendo 
os presentes acordado com a classificação, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS para futura e 
eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços de refeições (buffet, 
marmita, refeições e coffee break), para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Educação 
de Ji-Paraná, conforme condições e especificações descritas neste edital e seus anexos, com período de 
consumo previsto por 12 (doze) meses, conforme Termos de Referências, fls. 04/18 solicitação de 
material, fls. 18/21; Cotações de Preço, fls. 23/42; Autorização do Excelentíssimo Senhor Prefeito, fls. 
45; minuta do edital, fls. 47/69; Parecer Jurídico n. 369/PGM/PMJP/22, fls. 73/77; Aviso e Edital de 
Licitação n. 084/SUPECOL/PMJP/2022 fls. 81/106; Publicações, fls. 109/119; Propostas, fls. 121/128; 
Habilitação, fls. 130/183; Resultado por fornecedor, fls. 185; Ata de Realização do Pregão data de 
17/06/2022 fls. 187/192; Termo de Adjudicação, fls. 193; Parecer Jurídico n. 578/PGM/PMJP/2022, fls. 
197/198; Termo de Homologação, fls. 199/200. 
 
1 - DO OBJETO: 
 
1.1 - Registro de Preço para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de refeições (buffet, marmita, refeições e coffee break), para suprir as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação de Ji-Paraná, com período de consumo previsto por 12 (doze) meses, 
conforme Edital de Licitação, fls. 81/106. 
 

1.2 - As aquisições decorrentes do objeto da Ata de Registro de Preços serão requeridas pela unidade 
orçamentária requisitante, que autuará as solicitações em processo administrativo devidamente 
identificado, e encaminhará, em seguida, para liberação de saldo de Ata; 
 

1.2.1 - As requisições serão encaminhadas à Superintendência Permanente de Compras e 
Licitação - SUPECOL, contendo: 

a) Descrição do material requisitado e quantidade; 
b) Consumo médio mensal e quantidade existente em estoque; 
c) Assinatura do requisitante e do ordenador de despesa. 
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Superintendência Permanente de Compras e Licitação, quando for o caso. Em não sendo aceito o pedido 
de revisão de preços, manter-se-á o último valor registrado. 

 
4.2.1 - Só serão admitidas revisões de preços a níveis superiores à cotação inicial desde que 

efetivados para manter o equilíbrio econômico-financeiro inicialmente proposto. 
 
4.2.2 - A revisão do preço, caso deferida, somente terá validade a partir da data de publicação da 

deliberação no Diário Oficial do Município. 
 
4.3 - O pedido de revisão, não isenta a DETENTORA de posse da nota de empenho, de dar 

continuidade às entregas nas condições anteriores. 
 
4.4 - Ao solicitar pedido de revisão, a interessada deverá apresentar planilha que retrate a composição 

dos custos na época do certame e no momento da revisão, mantendo a mesma equação financeira e o 
percentual de desconto ofertado. 

 
4.5 - Caso o pedido seja realizado antes da emissão do empenho e durante a análise do pedido for 

emitido empenho, será possível concede-lo, desde que preenchidos os requisites elencados neste decreto, 
emitindo-se empenho complementar para o pagamento da diferença. Se os requisites não forem 
preenchidos, nenhuma diferença poderá ser adimplida. 

 
4.6 - A revisão dos preços só poderá ser realizada após a realização de nova cotação de preços pela 

Controladoria Geral de Preços, desde que o valor proposto também esteja dentro do valor de mercado e 
esteja superior ao valor cotado na época da licitação. 

 
4.7 - A planilha orçamentaria será submetida ao crivo do profissional contábil que se manifestara 

quanto a manutenção da equação financeira vislumbrada no momento da licitação e do percentual de 
desconto ofertado. 

 
4.8 - Em qualquer caso, o percentual diferencial entre os preços de mercado vigentes à época do 

julgamento da Ata de Registro de Preços, devidamente apurado, e os propostos pela Detentora do 
Registro, será mantido durante toda a vigência do Registro. 
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7 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
 

7.1 - Até o valor estipulado no inciso II do artigo 24 da Lei 8666/93, o prazo de pagamento será de 05 
(cinco) dias úteis, contados a partir da data do recebimento efetivo dos produtos; 
 

7.2 - Acima do valor estipulado no inciso II do artigo 24 da Lei 8666/93, o prazo de pagamento será 
de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data do definitivo recebimento dos produtos, 
mediante a apresentação dos documentos fiscais legalmente exigíveis e devidamente atestados pelo 
servidor/comissão encarregada do recebimento. 

 
7.2.1 - Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da 

DETENTORA, o decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a 
partir da data em que estas foram cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira. 
 
8- VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

8.1 - PRAZO DE VIGÊNCIA: A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS terá prazo de vigência de 
12(doze) meses a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do Município. 

 
9 - DA PUBLICAÇÃO: 
 

9.1 - A Ata de Registro de Preços n. 045/SRP/SUPECOL/2022, deverá ser publicada no Diário 
Oficial da do Município, conforme dispõe o art. 21, inciso II, da Lei Federal nº. 8.666/93. 
 
10 - DAS SANÇÕES NO CASO DE INADIMPLEMENTO E DO CANCELAMENTO DO 
REGISTRO DE PREÇOS: 
 

10.1 - A empresa Contratada, quando em posse da Nota de Empenho, além de outras formas 
decorrentes, como por exemplo: contratos, autorização de compras, ordem de serviços ou instrumentos 
semelhantes, que, sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas ou infringir os preceitos legais 
(ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificado e comprovado), sem prejuízo 
de outras sanções pertinentes à espécie, e observada à gravidade da ocorrência e ao disposto na Lei 
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Federal n. 10.520/2002 e Lei Federal n. 8.666/93, poderá, garantida a prévia e ampla defesa, sofrer as 
seguintes sanções: 

I - Advertência; 
II - Multa, salvo previsão diversa neste instrumento convocatório ou no contrato, de: 

a) 0,1% ao dia sobre o valor total do empenho, no caso de atraso injustificado para a 
entrega/execução, limitada a incidência a 15 (quinze) dias; 
b) 0,5% sobre o valor total do empenho, no caso de atraso injustificado por período superior ao 
previsto na alínea “a”; 
c) 0,5% ao dia sobre o valor do produto/execução do serviço, no caso de atraso injustificado para 
substituição, limitada a incidência a 10 (dez) dias; 
d) 08% sobre o valor do produto/execução do serviço, na hipótese de atraso por período superior 
ao previsto na alínea “c”; 
e) 10% sobre o valor total adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida. 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO, por prazo não superior a 2 (dois) anos, considerando 
especialmente os seguintes critérios para a dosimetria da pena: 

a) por seis meses - nos casos de reiterado inadimplemento por culpa, assim compreendida 
situação que a contratada poderia evitar, compensar ou por iniciativa própria tempestivamente 
regularizar; 
b) por um ano – nas hipóteses de atos ilícitos culposos; 
c) por dois anos – em situações em que ação culposa da contratada causar severo prejuízo à 
execução do contrato, ou acarretar expressivo danos ao erário, ao patrimônio público ou à 
regularidade dos serviços. 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo prazo de 
até 5 (cinco) anos, até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 

 
10.2 - Se a multa for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o 

contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração ou cobrada judicialmente. 
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I - Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato; 
II - Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
III - Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
IV - Não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato; e 
V - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
 

10.14 - A penalidade a que se refere o item anterior será aplicada sem prejuízo das multas previstas 
em edital e no contrato e das demais cominações legais. 

 
10.15 - A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

é de competência exclusiva do Prefeito, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no 
prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista.  

 
10.16. As demais sanções serão aplicadas pelo gestor da Pasta, obedecidas as garantias previstas em 

lei e no presente regulamento. 
 
10.17 - A Administração Pública obedecerá aos seguintes procedimentos para apurar 

responsabilidade do contratado: 
I - Expedirá citação ao contratado para que, querendo, apresente defesa no prazo legal; 
II - Encaminhará a defesa, se apresentada, à Pasta de origem para que se pronuncie sobre as razões 
apresentadas; 
III - Deliberará sobre eventuais medidas de esclarecimento, de ofício ou a requerimento; e 
IV - Apresentará as suas conclusões à Autoridade Competente para decisão ou deliberação. 

 
10.18 - A citação será expedida via Correios, com aviso de recebimento, ou entregue pessoalmente 

ao preposto, mediante recibo, da empresa quando autorizado na Carta de Preposto. 
 

10.19 - Em casos de recusa, ocultação e de não localização da pessoa a ser citada, serão adotadas as 
medidas correspondentes previstas na legislação processual, conforme o caso. 
 

10.20 - Para efeitos de produção de provas que sejam pertinentes e relevantes, serão adotados os 
critérios do Código de Processo Civil. 
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desconhecimento como elemento impeditivo do perfeito cumprimento desta Ata de Registro de Preços e 
dos ajustes dela decorrentes, disponíveis na página oficial do Município.  
 

13.3 - A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões 
obedecerão ao Decreto 14700/21, Lei Federal 8666/93, demais normas complementares e disposições 
desta Ata e do Edital que a precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos. 

 
13.4 - Faz parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais, o anexo “Quadro demonstrativo 

para subsídio da ata de registro de preços”, “Termo de Anuência e Compromisso de Fornecimento” e 
“Anexo de Ata de Formação do Cadastro de Reserva”, quando este for o caso. 

 
13.5 - Não consta fornecedor cadastrado na “Ata de Formação do Cadastro de Reserva” do site do 

Governo Federal: http://www.comprasnet.gov.br/. 
 
13.6 – Item cancelado no julgamento; 01, conforme Termo de Homologação às fls. 199/200. 
 

Fica eleito o foro do Município de Ji-Paraná para dirimir as eventuais controvérsias decorrentes do 
presente ajuste. 
 
E, por estarem de acordo, lavram o presente instrumento, que lido e achado conforme, vai assinada pelas 
partes em (02) duas vias de igual teor, composta de 17 (dezessete) páginas, na presença das testemunhas 
abaixo qualificadas. 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

Sônia Regina da Silva  
Coordenadora de Ata de Registro de Preço  

Dec. 0614 de 24 de fevereiro de 2022 
 

Hevileny Maria C. de Lima Jardim 
Superintendente da SUPECOL Interina 

Dec. 2642 de 30 de junho de 2022 
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10.3 - As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 24.1 poderão ser aplicadas juntamente com 
a do inciso II. 

 
10.4 - A reabilitação tratada no inciso IV do item 24.1 poderá ser requerida após 2 (dois) anos de sua 

aplicação, sendo concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes. 

 
10.5 - Considerar-se-á suscetível de pena de declaração de inidoneidade a ação ou omissão dolosa da 

contratada, especialmente nas seguintes situações: 
I - Não atendimento reiterado de determinações expressas do contratante quanto ao regular 
cumprimento das obrigações estabelecidas em contrato; 
II - Ensejar pagamento por indenização ou a celebração de contratação emergencial, em detrimento 
do interesse público; 
III - Ocasionar a anulação ou cancelamento de item que integre Ata de Registro de Preços, ou 
repercutir além do MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, em mais de um órgão público ou entidade 
administrativa; 
IV - Ensejar danos ao meio ambiente ou ao patrimônio histórico, artístico ou cultural; 
V - Uso de documento falso, ou emprego de simulação ou qualquer meio ardiloso para justificar 
descumprimento contratual ou obter proveito indevido; e 
VI - Manifesta má-fé de preposto, dirigente ou qualquer representante credenciado, com vistas a 
ocultar irregularidade grave ou facilitar obtenção de vantagem ilícita. 
 

10.6 - Os contratos firmados em momento anterior à declaração de inidoneidade não devem ser 
necessariamente rescindidos em razão exclusiva da penalidade, uma vez que a sanção não tem o efeito 
imediato e automático de invalidar as avenças já firmadas. Poderá a Administração, entretanto, 
promover a rescisão, se identificar real risco à continuidade, aplicando o disposto no art. 78, XII, da Lei 
n. 8.666/93. 
 

10.7 - A autorização de compra, ordem de execução de serviço ou expediente similar ao instrumento 
de contrato deverão consignar quais sanções são previstas no caso de descumprimento total ou parcial da 
obrigação. 
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10.21 - A decisão será publicada no Diário Oficial do Município e notificada ao contratado pelo 

Gabinete do Prefeito, por intermédio do preposto ou pelos Correios, com aviso de recebimento. 
 
10.22 - Das decisões de competência do gestor da Pasta caberão recursos, em prazo de 5 (cinco) 

dias úteis. 
 
10.23 - Nas declarações de inidoneidade, caberá pedido de reconsideração ao Prefeito, a ser 

interposto no prazo de 10 (dez) dias úteis. 
 
10.24 - O pedido de reconsideração e os recursos não terão efeito suspensivo, que poderá ser 

requerido pela parte interessada, fundamentando-o em razões de relevância, a ser apreciado pela 
autoridade. 

 
10.25 - A Administração Pública encaminhará notícia da penalidade para registro, conforme o caso, 

no SICAF e no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar com a Administração Pública Municipal. 
 

11- CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 

11.1 - O registro do fornecedor será cancelado quando: 
I - Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
II - Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 
IV - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou 
no art. 7º da Lei n. 10.520, de 2002. 
 
11.1.1 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do caput será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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TERMO DE ANUÊNCIA E COMPROMISSO DE FORNECIMENTO 
  
 

G. M. ALEXANDRE ALIMENTOS E FESTAS LTDA, G. M. ALEXANDRE ALIMENTOS E 
FESTAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n. 32.732.355/0001-61, sediada 
na Rua dos Acadêmicos, 1298, CEP 76.907-832, Parque São Pedro, nesta cidade de Ji-Paraná/RO 
(fone: 69 9203-2870, 69 3342-2256 e-mail: gloria.ladolce@gmail.com, 
gloria.chocomania@gmail.com), neste ato representa por Gloria Mendes Alexandre, brasileira, casada, 
empresária, portadora da CNH n. 04892064688– DETRAN/RO,  RG n. 644262 SSP/RO, inscrita no 
CPF n. 720.961.012-04, (fls.121, 131 e 139), firma o presente TERMO DE ANUÊNCIA E 
COMPROMISSO DE FORNECIMENTO, visando uma futura e eventual contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de refeições (buffet, marmita, refeições e coffee  break), para 
suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Ji-Paraná, conforme condições e 
especificações descritas neste edital e seus anexos de REGISTRO DE PREÇOS devidamente 
homologado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito de Ji-Paraná, fls. 199/202, segundo descrito no 
Termo de Referência, fls. 04/18 e Pregão Eletrônico n. 084/2022, fls. 81/106, disponível na página 
oficial do Município,  anuindo neste ato com todos os ajustes descritos na Ata de Registro de Preços 
n. 045/SRP/SUPECOL/2022, independente de sua transcrição ficando desde já ciente de que o prazo 
de entrega deverá ocorrer até 24 (vinte e quatro) horas a contar da data da emissão da nota de empenho 
e a entrega para o pronto atendimento deverá ocorrer com no mínimo 30 (tinta) minutos antecedentes 
aos eventos, nos termos do Capítulo VI do Termo de Referência, Anexo I do edital, sob pena de 
descumprimento dos preceitos da Lei Federal n. 8.666/93. 

Ji-Paraná, 04 de julho de 2022. 
G. M. ALEXANDRE ALIMENTOS E FESTAS LTDA 
CNPJ n. 32.732.355/0001-61 
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10.8 - Nos casos em que a entrega do produto ou a prestação do serviço ocorrer de forma fracionada, 
a multa prevista no inciso II incidirá apenas sobre a parcela que estiver em atraso. 
 

10.9 - Na fixação de qualquer pena, além dos critérios específicos para cada caso, serão considerados 
os antecedentes, os atenuantes e o dano advindo da conduta. 
 

10.11 - Considera-se reincidência a prática de quaisquer condutas ilícitas apenadas nos 
últimos 5 (cinco) anos por decisão administrativa irrecorrível. 

 
10.12 - São circunstâncias atenuantes: 

I - A ação do infrator não ter sido fundamental para a consecução do fato; 
II - Ser o infrator primário perante a Administração Pública Municipal; 
III - Ter o infrator adotado as providências para minimizar as consequências decorrentes do ato; 
IV - Ter o infrator adotado as providências para reparar integralmente as consequências decorrentes 
do ato; e 
V - Ter o contrato valor não superior a 10% (dez por cento) do limite estabelecido para compras e 
serviços que não sejam de engenharia, na modalidade de convite. 
 

10.12 - Na avaliação do prejuízo advindo para a Administração Pública deve ser verificado o dano ao 
patrimônio material ou ao regular funcionamento da atividade administrativa, em face de decorrer da 
conduta ilícita quaisquer dos seguintes eventos:  

I - Destruição ou avaria de bens afetados a um serviço ou às instalações físicas da Prefeitura e suas 
unidades administrativas; 
II - Desabastecimento de produto essencial, assim considerado aquele cuja supressão possa 
comprometer a saúde e a segurança de pessoas; 
III - Comprometimento parcial do regular funcionamento da Prefeitura, em quaisquer dos seus 
órgãos, ou da prestação do seu serviço jurisdicional; e 
IV - Interrupção efetiva da prestação de qualquer serviço relevante. 
 

10.13 - Nas licitações originárias de pregão, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de 
Ji-Paraná, e será solicitado descredenciamento no SICAF e nos demais sistemas de cadastramento de 
fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, aquele que: 
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11.2 - O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

I - Por razão de interesse público; ou 
II - A pedido do fornecedor. 

 
12 - UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS OU ENTIDADES 

NÃO PARTICIPANTES “CARONA”. 
 
12.1 - Esta Ata de Registro de Preço poderá ser utilizada por qualquer órgão da Administração 

Direta e Indireta, inclusive autarquias e fundações do Município, mediante consulta ao órgão 
gerenciador nos termos do art. 4° do Decreto Municipal n. 14700/21.  

 
12.2 - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder por 

órgão não participante ou “carona” a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados 
nesta Ata de Registro de Preços e os órgãos participantes; 

 
12.3 - Os quantitativos decorrentes das adesões à Ata de Registro de Preços não poderão exceder, na 

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado nesta Ata de Registro de Preços, 
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem; 

 
12.4 - Caberá à detentora da ata, observadas as condições estabelecidas em lei, aceitar o fornecimento, 
sem prejuízo do atendimento dos quantitativos inicial e aumento de até 25% do quantitativo total 
estimado, aceitando o acréscimo, conforme Decreto Municipal n. 14700/2021. 

 
13 - DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 
13.1 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações de que 

deles poderão advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo 
assegurada à Detentora do registro de preços a preferência em igualdade de condições. 

 
13.2 - Fica a Detentora ciente na assinatura desta Ata e/ou Termo de Anuência e Compromisso de 

Fornecimento de todas as cláusulas e condições estabelecidas, não podendo invocar qualquer 
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MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 
Av. 2 de Abril, 1701 

04092672/0001-25 CNPJ : 

ANEXO: QUADRO DEMONSTRATIVO PARA SUBSÍDIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Página 1 

Nº Proc. Licitatório : 000157/22 Modalidade : PREGÃO ELETRÔNICO Nº Modalidade Licit. : 84 
Nº Controle Ata : 045/SRP/SUPECOL/2022 Prazo de Validade : 04/07/2023 

Objeto / Descrição : Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços de refeições (buffet, marmita, refeições no 
estabelecimento e coffee break) para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, conforme condições e especificações descritas no 
 

Proc. Administrativo : 1-3297/2022 

Registro de Preços (Inicial) Prazo de Validade : 04/07/2023 
100115 Fornecedor / Proponente : G.M. ALEXADRE ALIMENTOS E FESTA LTDA  -  

Item Cód. Produto Descrição 
Unid. Qtde Valor Unitário Valor Total Marca Qtde. Ped. Qtde. Saldo Vlr. Saldo Total Qtde. Sol. Perc. % 

2 055.001.176 0 43,00 34.400,00 UND 800 800 34.400,00 0 REFEIÇÕES, SENDO ALMOÇO OU JANTAR, SERVIDOS P 
ELA CONTRATADA EM LOCAL A SER DEFINIDO PELA SE 
CRETARIA CONTENDO NO MÍNIMO: 
 LA DOLCE 
 Refeições, sendo almoço ou jantar, servidos pela Contratada em local a ser definido pela Secretaria Municipal de Educação, contendo no 

mínimo: 
a)vegetais folhosos, vegetais crus e cozidos, frutas da estação; 
b)salada de legumes cozidos; 
c)duas qualidades de grãos/cereais (arroz, feijão, milho, lentilha, etc.); 
d) duas qualidades de carnes, sendo pelo menos uma delas branca (peixe, frango); 
e) duas guarnições sortidas (p.ex.: batata assada, legumes sauté, legumes cozidos); 
f) opção de prato vegetariano; 
g) bebida não alcóolica (suco de frutas em copo de no mínimo 300 ml, refrigerante em lata refrigerante, água com gás e sem gás) 
h) sobremesa (salada de frutas, gelatina, doce de leite, pudim e etc.). 
 

0 

3 055.003.402 0 18,80 28.200,00 UND 1500 1500 28.200,00 0 REFEIÇÃO PRONTA, TIPO MARMITEX, CONTENDO NO MI 
NÍMO 
 LA DOLCE 
 TIPO I 

a) Mix de salada verde (alface lisa/crespa ou agrião ou rúcula ou almeirão); 100gm 
Molho para salada; 
b) Carne vermelha (frita ou assada ou cozida), podendo conter acompanhamentos; 200gm 
c) Arroz branco e feijão. 200gm 
 
TIPO II 
a) Mix de salada de legumes (cenoura, chuchu, vagem, brócolis, couve-flor, beterraba, batata, etc); 100gm 
Molho para salada; 
b) Carne branca (frita, grelhada, cozida), podendo conter acompanhamentos; 200gm 
c) Arroz branco/integral e feijão. 200gm 
 
TIPO III 
a) Mix de salada verde (alface lisa ou crespa, agrião, rícula, almeirão, etc) OU Mix de salada de legumes (cenoura, chuchu, vagem, 
brócolis, couve-flor, beterraba, batata, etc); 150gm 
Molho para salada. 
b) Massa com molho branco ou vermelho; 150gm 
c) Carne branca ou vermelha, cozida; 200gm 
 
 Opções de bebidas: naturais (sucos de frutas e água) e refrigerantes; 350ml 
 

0 

ANEXO: QUADRO DEMONSTRATIVO PARA SUBSÍDIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Página 2 

Nº Proc. Licitatório : 000157/22 Modalidade : PREGÃO ELETRÔNICO Nº Modalidade Licit. : 84 
Nº Controle Ata : 045/SRP/SUPECOL/2022 Prazo de Validade : 04/07/2023 

Objeto / Descrição : Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços de refeições (buffet, marmita, refeições no 
estabelecimento e coffee break) para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, conforme condições e especificações descritas no 
 

Proc. Administrativo : 1-3297/2022 

Registro de Preços (Inicial) Prazo de Validade : 04/07/2023 
100115 Fornecedor / Proponente : G.M. ALEXADRE ALIMENTOS E FESTA LTDA  -  

Item Cód. Produto Descrição 
Unid. Qtde Valor Unitário Valor Total Marca Qtde. Ped. Qtde. Saldo Vlr. Saldo Total Qtde. Sol. Perc. % 

Opções de sobremesas: frutas e doces (frutas em calda, compotas, doces em creme, pudins, tortas, etc.). 100gm 
Observações: As refeições deverão entregues em marmita de isopor com no mínimo 03 divisórias, capacidade mínima 500g (quinhentos 
gramas).             
A salada e sobremesa deverão vir em embalagem separada. Deverão ser fornecidos talheres descartáveis e guardanapos. 
 4 055.003.912 0 19,80 178.200,00 SC 9000 9000 178.200,00 0 COFFEE-BREAK SERVIDO CONFORME DEMANDA. O CA 

RDAPIO 
 G M ALEXANDRE ALIMENTOS E FESTAS LTDA 
 COFFEE-BREAK SERVIDO CONFORME DEMANDA. O CARDAPIO 

DEVERÁ SER COMPOSTO POR NO MÍNIMO: CAFÉ 100 ml; LEITE 100 ml; 03 
(TRÊS) TIPOS DE SUCOS NATURAIS 500 ml; 05 (CINCO) TIPOS DE FRUTAS de 
preferência regionais e da época (no mínimo 01 unidade de fruta); 03 (TRÊS) OPÇÕES 
DE SALGADOS ASSADOS (PÃO DE QUEIJO, CROISSANT, QUICHE, 
FOLHADO... 07 unidades, mínimo 25 g cada); 02 (DOIS) TIPOS DE MINI 
SANDUÍCHE (07 unidades, mínimo 25 g cada); 02 (DUAS) OPÇÕES DE DOCE 
(MOUSSE, PUDIM, PÃO DE MEL, SALADA DE FRUTAS, MINI TORTELETES, 
SONHO, 01 fatia/unidade de no mínimo 60 g); 02 (DOIS) OPÇÕES DE BOLOS (2 
fatia/unid., min 60g); ÁGUA MINERAL 500ml E 2 TIPOS DE REFRIGERANTES 500 
ml. OBS: SEGUIR HORÁRIO DE ATENDIMENTO DE ACORDO COM AS 
NECESSIDADES DE CADA EVENTO – . Acessórios: Guardanapos de papel, copos, 
talheres, bandejas e toalha. Obs: Para cada 50 unid., será necessário 01 bandeja, 03 unid. 
de talheres e copos, por pessoa. 
 

0 

5 055.003.912 0 19,80 59.400,00 SC 3000 3000 59.400,00 0 COFFEE-BREAK SERVIDO CONFORME DEMANDA. O CA 
RDAPIO 
 G M ALEXANDRE ALIMENTOS E FESTAS LTDA 
 COFFEE-BREAK SERVIDO CONFORME DEMANDA. O CARDAPIO 

DEVERÁ SER COMPOSTO POR NO MÍNIMO: CAFÉ 100 ml; LEITE 100 ml; 03 
(TRÊS) TIPOS DE SUCOS NATURAIS 500 ml; 05 (CINCO) TIPOS DE FRUTAS de 
preferência regionais e da época (no mínimo 01 unidade de fruta); 03 (TRÊS) OPÇÕES 
DE SALGADOS ASSADOS (PÃO DE QUEIJO, CROISSANT, QUICHE, 
FOLHADO... 07 unidades, mínimo 25 g cada); 02 (DOIS) TIPOS DE MINI 
SANDUÍCHE (07 unidades, mínimo 25 g cada); 02 (DUAS) OPÇÕES DE DOCE 
(MOUSSE, PUDIM, PÃO DE MEL, SALADA DE FRUTAS, MINI TORTELETES, 
SONHO, 01 fatia/unidade de no mínimo 60 g); 02 (DOIS) OPÇÕES DE BOLOS (2 
fatia/unid., min 60g); ÁGUA MINERAL 500ml E 2 TIPOS DE REFRIGERANTES 500 
ml. OBS: SEGUIR HORÁRIO DE ATENDIMENTO DE ACORDO COM AS 
NECESSIDADES DE CADA EVENTO – . Acessórios: Guardanapos de papel, copos, 
talheres, bandejas e toalha. Obs: Para cada 50 unid., será necessário 01 bandeja, 03 unid. 
de talheres e copos, por pessoa. 
 

0 

6 010.002.790 0 5,10 25.500,00 UND 5000 5000 25.500,00 0 SANDUICHE NATURAL: COM FATIAS DE PAO DE FORMA  
INTEGRAL SIMPLES, SEM GRAOS, SEMENTES OU ALGO  
DO TIPO. 
 LA DOLCE 
 SANDUÍCHE NATURAL: Com fatias de pão de forma integral simples, sem grãos, sementes ou algo do tipo. 

 
OPÇÕES DE RECHEIOS 
§  Requeijão com brócolis 
 

0 
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ANEXO: QUADRO DEMONSTRATIVO PARA SUBSÍDIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Página 3 

Nº Proc. Licitatório : 000157/22 Modalidade : PREGÃO ELETRÔNICO Nº Modalidade Licit. : 84 
Nº Controle Ata : 045/SRP/SUPECOL/2022 Prazo de Validade : 04/07/2023 

Objeto / Descrição : Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços de refeições (buffet, marmita, refeições no 
estabelecimento e coffee break) para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, conforme condições e especificações descritas no 
 

Proc. Administrativo : 1-3297/2022 

Registro de Preços (Inicial) Prazo de Validade : 04/07/2023 
100115 Fornecedor / Proponente : G.M. ALEXADRE ALIMENTOS E FESTA LTDA  -  

Item Cód. Produto Descrição 
Unid. Qtde Valor Unitário Valor Total Marca Qtde. Ped. Qtde. Saldo Vlr. Saldo Total Qtde. Sol. Perc. % 

 
§  Presunto de parma + mussarela de bufala 
 
§  Frango desfiado + creme de cenoura 
 
§  Salame com queijo 
 
§  Antepasto de berinjela 
 
§  Presunto light + queijo 
 
§  Antepasto de abobrinha 
 
§  Pate de castanhas + rúcula 
 
§  Rosbife 
 
§  Pasta de grão de bico 
 
  
 
Obs: Os sanduíches deverão estar bem enrolados em plástico filme, com duas voltas e retirado todo o ar na hora de fechar. 
 R$325.700,00 Total (Por Fornecedor) : 

325.700,00 325.700,00 Saldo Total:  Total Registro de Preços (Inicial) : 

 


